


























21> Francisca R de Sou2a Leite .. 
!!6 Francisco Alves de lJma Fllho I dr.) 
21 "F'ranclsco coutinho de Lima e Moura 
21l Felermln::i Etelvina de Vasconcellos . 
29 Gonçalo AGutlino Pereira Tejo 
30 Hos~ina ~Jementina de Andrade 
3 ! Isabel C. Carn(>iro Monteiro . . 
32 Isn.bel Et··:v1na Rnmos 
33 Judith da Cunha Cnrrnlho Paiva 

34 Joaquim1. M. de Souza Carulho 
35 João Ben,H\mln de Maria Gentileza 
!!6 João Cez,w Vieira de Mello 
37 João da ~Uva Porto <dr ) 
28 João Pereira de Castro Pinto !dr > 

39 João NUP•-'i.eão Serpa 
49 Joaquina d, Oliveira Cabral .. 
41 Josi.! Caries de A_ Mello 
42 José Franc !sco de Moura 
43 José Ignario de Araújo Pereira Senior 
44. José Ladi..,lau Monte1rn 
45 Josê Leit,• de Almeida .. 
46 José Vice-r:Le do Vallc Jumor .. 
47 Julh Augusta da Sih·a 
48 Jezuina F Ferreira Ventura 
4!'.t Justina E1nUia. d~ Souza 
50 Julia Fre're Henrique Almeida 
51 Joanna Gcnlt's da Silveira .... 
"i2 Josepha Martiniana cie AraúJo 
f:;$ Lindolpho Correia das Neves I dr. l 
54 Luiz Apriq-!o Freire de Amorim 
55 Lui~a Dhl\lia d~ Souza 
56 Man tel G:1stavo de Farias Leite Filho 
57 Manuel C':lsado de Almeida Nobre 
58 Marir, da:; Ne\·es Brayner 
59 Mar!r: Cec~ lia Ferreira 
60 Mar:a Arr,t:lia Dias Porto 
61 Mari:J. Amazile Ferreira Passos 
62 Mari:- AU!!:USta S de Carvalho 
63 Mana da.s Neves Cavalcante de Albuquerque 
64 Mari:l Amt.Jia Ca valcante de A vellar 
<>~ Ma.ria da5 Neves Mello Raposo 
66 Mam Amelia M. Cesar 
57 Marin Amelia Cabral 
~8 Miguel Ferreira Coutinho 
(i9 Minrrvina Maria Bezerra de Menezes . 
íO ~abor Meira de Vasconcellos 
71 ouv:a de Figueirêdo Raposo 
72 Olyn ho Odorico de Paiva .. 
·,3 Pedro Len..:, dfl. Costa Guimarães 
"'4 R.o.s..1. de ..\fa ttos Dourado 
75 Rosa Am<.'-lia de Fil?;ueirêdo 
76 Ros?: Can<l'da de Lima 
77 Urçuzina Z _ de Lima e Moura 
78 Mons. Frrncisco serennno de Figueirédo 

III - R E F O R i\1 A D O S 

1 Antonio :i.1:au1iclo da Costa (2.º sargento) 
2 Antcnio Luiz Guedes 1sargentol 
3 Antonio Franco da Silva Csoldadol 
4 Antonio Fnmc1sco Alves (Soldado) 
5 Anlonio Gomes da Sih-a csoldado) 
6 Antonio Martins Casado de Araújo (soldado) 
7 Antonio ,:;.erreira Leão csoldado) 
8 Antmuo Vicente Primeiro <soldado) 
9 Abel Car:1(..11·0 Monteiro calferesJ 

10 Aq'Jillno Santiago de Galiza 12.º tenente> 
11 Alfrt:do Alves de Lima 13.º sargento) 
12 Au,:usto Gomts de Lima ccaboJ . 
13 Ale,randt(• Enéas de Figueirêdo <soldado) 
H An:mia.s Caldeira de Oliveira csoldado1 
l5 Astnio Baptista de Menezes <soldado) .... 
lL Augusto Arav.âo da Silra 12.0 sargento) 
1'l Auguslo Toscano de Bntto q O t~nentel 
18 Ansflmo .fo5é clt: Snnt'Anna 1muslco de 1. .... 

classe I 
J9 Antonio }o beiro de Oliveira I musico de 3.ª 

clisse .. 
!.>IJ Antonio Baptista Ribeiro 1soldadoJ 
21 Antonio 1-'aixáo rsoldado1 
22 Antonio Roscndo dos Santos !Soldado) .. 
23 Antonio ~·ioão Srverino de Mesqmta <solda<lo1 
24 Antonio Pereil'a de Lima csoldado1 
25 Antünio Bezerra Dantas I tenente 1 

is Anlonio Pereira dt' Lima < tenenlic· 1 
27 Ant'Jnio Virginio Xavier isoldado> .. 
7.8 Cyortano Melchíades da Cof'..ta 1cabo1 
29 Clnudino Victor de Mello , anspençada J . . • 

30 Cicero Gald1no Diniz (musico de 3.ª classe1 
31 Clccro Alves Ah'mant ,cabo) 
32 Cirno Ltiiz , cnbo \ 

32 Cícrro Rodrigues de Oliveira 1cabo> 
34 Oavino Pergentino de Farias <cabo, 
:JS Dic,go v~,~ho Cavalca.nte de Albuquerque 

(cabo> 

36 Oyonisío Pefelra do Nascimento fsoldado1 
37 Dyo:iislo Ferreira de Freitas <cabo) . 
38 Euclydes Candido de Araújo <soldado! 
39 Etledtno Pereira de Andrade r cabo) . 
41} Ep::iminonda.a José de Souza 1soldado> 
41 Francelin'l Nap0leâo Ribeiro (soldado> .... 
42 Franclsc:> Rl}:>eiro de AraUJQ (3.º sargento, 
43 Francisco Pedro do Nascimento <cabo) .. 
44 Francisco Pereira de Albuquerq11e , cabo 1 .. 
't5 Fraf!ciscn Oomtr:. da BU va <cabo) •. 
45 Francisco de Paula Pllolo e mus1co de, 3.• 

classe1 
47 Jlr11noi6co Pereira de Paiva <caboJ 
-1.8 Felix Lm" Barbosa (soldado I 
49 Peltppc Nery Santiago <soldado, .. 
50 Francisco Emiliano de F'iguetrêdo <soldado) 
51 Francisc:, Graugeiro da Silva ISOldado) 

52 Franciscn Leite Ferreira Tolenttno <capitão> 
r3 Fraucisc.:1 Pedro I'. Andrade <capltlo1 .. 
54 Fra 1c1act, Mozeh·a Leite <2.• tenente, 
r5 Franclsc, Xavier BaraUtla (cabo> . . . . . . 
b6 Francisç,, Olemen\lno d• ouveir~ <Sllldllclo> 
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A UNIÃO - Domingo, l.° de janeiro de 1933 

!"l7 Francisco Eplphanlo das Chagas (soldado) 
58 Ore~·orio José de Almeida I cabo l 
áQ Oenulno de Albuquerquf' Bezerra 1maJor1 
ao Genuino Correia da SllVí•lra (soldado, 
,H Generlno Martim da Stlva <cabo1 . 
62 Her,1chto Aui;usto d(' Almeida 1capitão1 
fi3 Hennlnio Rodrigues Laurt>ano <cabo1 
M Irtneu Rangel de Farias 1capitão1 
fü:i Irlnt~u Flvrentlno de Albuquerque c2_.J sar-

gento, 
66 Ignacio ctq Souza Farias r1.;oldado1 .. 
e7 Isk.iro Patr1cJo NPpomuceno isoldado, 
ca lgnacto Francü~ro de Oliveira rsoldado1 
OJ Ildefonso Augusto Lóbo (3.0 sargento, . . . 
70 José Fe]i;s(; Pereira do Ntn;cimento 13.u sar-

gento1 
71 João IgMcio Naz.a!·io 1,;;oldadoJ . 
72 José Ferreira do Nascimento IM.Jldadoi 
7:1 José BapUsta Filho fsoldado1 
74 José Fererira da Silva <soldado! 
75 José Pedro de Souza Primeiro rsoldadoi 
76 João Lap'.l 1soldado1 
77 José An~lmo Rodrigues tsoldado, 
78 João Facundo Martins Casado ,capitáo1 
79 João Cez1.r de Mello I l O sargento I 
80 João Fil!.peiras Te11es ,2.0 sargem.01 
81 João Martins Benigno ccabo1 
82 João Jovmo Clementina da Silva tcabo, 
83 João Anastacio Pereíra (soldado1 
84 João Baptlsta dos Santos <soldado, 
85 João Fr3ncisco de Lima isoldado) 
86 João Marcelino da Silva 1soldado) 
87 João Ta::-~ino Pereira (soldado1 
88 João Verissimo da Costa 1soldado1 
89 João Ped,·o dos Santos <soldado, .. 
9J João Almeida dos Santos rsoldadoJ 
91 João Lin<J da Costa Csoldadol 

9:! João Nepomuceno da Silva 1corneteiro1 
93 João Florentino de Mendonça !soldado> 
~4 João Ma11uel de Araújo ,soldado) 
!li- Joãn Bar:Lista Ferreira tsoldado1 .. 
!;l6 João Pontes da Silva 1soldado1 
!.17 João Ma-celino Pereira f l.º sargento, 
98 João Rornualdo da Silva 1cabo) 
ll9 José Loprs Pessóa de Macêdo (2.º tenente, 

100 José Go111es de Menezes 12.0 sargento> 
101 José Xavi_er de Sá 1cabol 
lú'2 José Flon·ncio de Araújo ,musico de l.ª 

classe> 
103 Jos~ Vieira de Albuquerque <musico de 1.ª 

cl:>.sse) 
104 JoSP. AnaHacio Pereira de Maria (SOldadol 
~115 José B. Pereira da Silva «soldado) 
106 José Francisco Sant'Anna csoldado) . 
107 José Francisco dos Santos fSOldado1 
108 José Manuel de Araújo isoldado1 
1~9 José Maua da Fonseca <soldadol 
llú Jos<." Per~·ira da Siha 1soldado, .. 
111 Jos~ Soa re::- da Sll\'a tsoldadol . 
ll2 José Rodrigues Pa1rn. 1soldado1 
113 José Luiz Pereira da Costa <soldado> 
114 Jos~ Pereira d~ Castro (soldado 1 •• 

u:; JoSf' Bapttsta dos Santos lCabol 
116 José Freire <soldado) 
117 José Antonio de. Sil"a ccabo> 
de José Lourenço Alves (cabol 
119 José Miguel de Lima ftenente> . 
120 José Pereira de Mendonça <soldado, . 
121 Joaquim Theodoro Pacheco 12.0 sargento> 
122 Joaquim José da Sil\·a 1cnbo1 . 
12:; Joaquim Francisco de Oliveira csoldadol 
1.·J Joaquim Pereira dl' Barros <solctado1 
12f. Joviniano da Co~ta, Ne\'('S 1cabo1 .. 
1'16 Jacyntho José Pedro (soldadol 
127 Lau1entiuo Rodrigues dos Santos 1soldad~; 
128 Luiz Tho:naz de Aquino 1musico de 1 

cla~1 . .. . 
129 Linc'olpho José de Hollanda 1maJor1 . 
130 Leor.el d;,, Gouveia Brandão 12.º i.argento> 
111 Leopoldo CC'z~rino da Nobrei;ta (cabol 
132 Luiz Per~,ra dr Franç« <cabo, 
133 Manuel Viégas dos Saur.us 12. sargento1 
134 Manuel Rodrigues dos Santos 1cabo1 
135 Maximiano Jeronymo da snva <soldadol 
136 Manuel Borges ele Meno <soldadol . . . 
t::17 Manuel Pedro FerreirR. cta Sil\'a 13.º sarg·en-

to• 
138 Maximino Coêlho da Sih•a tsoldadoJ 
139 Manuel da Fooséca Milanez 1majorJ . 
140 Manuel Lins Pessó::i. de Mello 1tenente1 
141 Manuel Luiz Pereira Maia fl sargento) 
142 Manuel do Nascimento Cavalcante 11. sar-

gent.01 

143 Manuel Antonio da Silva 1c~bo1 
144 Manuel Freire de Araújo 1cabol 
145 Manuel Joaquim de Oliveira 1cabo1 
146 Manuel Ferreira dos San~ 1soldadol 
147 Manuel Gomes Monteiro 1musico de 1. • 

classe, . . . 
148 Manuel Xavier de Aguiar fsoldadoJ 
149 Manuel Gome~ da Silva OiOlctado> . 
150 Manuel Joaquim da Silva lsoldado1 
151 Manuel Joaquim de Sant'Anna 1soldado1 
152 Manuel Paes de Souza <soldado1 
153 Manuel Pereira de Lima csoldado> 
154 Manuel Porfirio Ramos , soldado I 
lfi5 MaJ1uel .7 .. anklin Gonçalves •soldado1 
156 Manuel Herculano da Silva fsoldadoJ 
157 Manuel Barbosa dos Santos tsoldado> 
158 Manuel Rodrigues da Silva I soldado I 
159 Manuel Qulrino Pereira 1soldado1 
160 Manuel Pernandes de Olive>lra Primeiro 

<soldado, .. 
llil Moysés Xavier de Farias 1 cabo 1 . 

112 Manuel Antonio de Lima <soldado> 
185 Manuel Joeé doo Santos <cabo> .. 
184 Manuel Rodrigues de Souza lcabo> 
165 Manuel Fellppe Santiago <soldado> . . . . 
118 Manuel Pereira de Moraes (2.• sargento, 
1'1 Manuel Pereira d11 eun IIIOldado> • • • • 
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168 Miguel Gomes da Silva <musico de 1. • 
clS.SSf') 

169 Martmho Joê.o da Silva 1rabol 
170 Naµoleao F da 811\'a Pt imeiro 1 ,·a.bo I 
171 Olegario Ferreira Ja Sih:1 1soldado1 
172 p1·imo Carnlcante de Pai\'n 1capitão1 
173 Pedro .Antonio de 1\Ifndo11ç~ 1capitâo) 
174 Ptimi::mo Pi elrn de Lim P,oidado1 
175 Pedro Farlru d Sou:zs. c<-oh,J.cta1 
176 Rodolpho Augmtü cll- .\thayde <majori 
177 Raymundo Rangel de FariJ.s (Capit·101 
178 Rodolpho Au. eliouo de hgucirêdo (soldado1 
179 Rufino Gonçrih·es Freire 1soldado> 
180 Raymundo l\'Ion no dos Snntos 1soldacto1 .. 
181 severino Palmeira de Araújo 1cabo1 
J82 Se\'el'ino Marhndo da Co•ta ttenentel 
183 Severino Braz de Olindrn (soldadoi 
184 Severino Teixeirn das Nen.'s <cabo1 
185 srverino Pedro da Costa t soldado I 
186 Sebastião F"lh: Ram Llho 1solcta.(l.01 
187 sosthcnes Barreto ds S1h·ri. i:. t,;:nente I 
188 secund no Tosca 1c;> de Britto 12 sargcntol 
189 Silvqno Na c1zo A1 mha 13 _ sargento, 
190 Sil\1110 Mende:- PPre. a 1 "'l)dad0l 
191 Silvino Gonzaga lima •c 1.ho1 
1!12 Sa.t.urriino Pereira sold, dOl 
1 1 Trajano de A.lmeid;.1. S:rntos (a.nspençada I 
1.94 Theophilo Per •ira e wldndo l 
195 Victorino dn Régo Toscano de Britto (Ca-

pit.iol 
1!)6 Victor Zachauas de Oliveira (soldado) .. 
197 Vicente Jans('n de Castro tmajori 
·1!J8 Cari1illo H1briro dos Santos 1capitáo1 
HltJ Srbastiao José Pimentel u;oldadoi 
200 Panta\eáo Correia de Araújo c~oldado1 , . 
~01 Se\'crino de F ançt'I 1soldado1 
20'..! C1.sem1ro P"drosa dl Sa 1tos soldado l 

IV - PE.ºSIONISTA 

1 Adelina Maria do Espírito Santo . . . •..•. 
2 Alice Nunes Pessóa .. 
3 Amazlle B! andá o de Lima e filhos 
t Eteh'ina An u ta r s~venno Adaucto d'Oli-

veira .... · · · · · 
5 Felismina M. da Conceição . . . . . . . • . . . 
6 Filhos do ai 1f'1 PS Antonio Maurício . . . 
7 Filhos nw11or b do sargento Manuel Albino 

de Oliveira . . ..... . 
8 Filhas d Fr11ncisco Carl ::s C. de Albuquer-

que . . . • . . . 
9 Ignacia Nune de Barres . 

10 !1 má!, i\f . ia e Hono1 U13 Augusta de Fi-
gueirêdo Vasconcellos .. 

11 Joanna Mana da Conceição . . . . . , 
12 Janua ia M::iria do.. Conceição 
13 Filhos C-e Ma ia Aureliana Camello .. 
H Maria de Je us df! C:mce1ção e filhos 
n Maria FPrna!'ld• s da Ccnceic;ão 
16 Maria Gome!:; da Silva 
17 Maria, filha elo sold do Joáo F. das Cha­

ga, 
18 Pastora Mana dr Soledude 
19 Quintinà'. Alves Feitosa viúva do rolda<io 

Quintino Alves de souza . . . . . 
20 Rogeria. Maria. Ferraz . . .• 
21 Viuvl. de Jr1neu FerreiJ."a Pinto 
22 Viúva e filhos do c.,riitão Angust.-0 de Lima 
2.S Vn w .1 do oldact1 s~venno Fidc-li5 da Silra 
24 Viúva e !llhos d_ J )sé de Meira Lima . . . 
25 Viúv 1 e f lhi do t"'n"nte Manuel Cardoso 

de sun . . . . . ... 
26 V;úva de An -mo Roviano de Aze,·êdo . . . 
27 Viú.n do tç,,nent0 F":'anci.,;;;co Alves de OU-

v: ira . . ..... , . , . 
28 Viú.v'l do prof~.sor M::muel de Almeida Car­

doco 
29 Filhos do ·~~;id~~k'· j~ã~· P~s;Óa C~,:ai~an~ 

ti de Albuquerque . . . . . . . .. 
30 Viúva do tenente Genesio dos santos . 
31 Filha do cabo LPonel lgnacio da SilYa 
:.i2 Viú1.a do solct&cto Severino Fidf"lis da Silva 
33 Viúva do .sargento José de Arruda Paiva 
34 Viúva do cabo João Ferreira Lima . 
35 Viú\a rio oldado Joaquim F do:, ReL 
36 \'i,J·,.i do cnb1· Floriano Franci ,c0 d<1 Sil\~ 

37 V~U, a do c.ornete1ro Se\'erino Jo.-é Baptista 
38 V1u,·t1 do olda.do \.Tanucl Ft'rnancte·, da Silva 

A tran~t)()Jt,u· 
39 V1ú1,-•r: do wldarlo Se e ·11:0 de Sou.;.1. 
-10 Viuva do oldado Josl:! Coêlho . 
41 V1ú,·;.J do soldado Mtguf'l Ignacio de Souza 
42 Vh1v2 do •ildado Lmz Da.nazio da Silva 
43 Viú\·a do o.:·,1ct,1cto José Vitl·,,tc dos Sa:itos 
44 Viú\'a do san.;cnt.o Jo;.t> Vieira de Andraclc 
~;) Viúvp do ,olrtado Manuel Isidro da Sílrn 
41· Viúrn do rnbo Joáo P.-Jctrr dos Santo.-; 
47 Viuv~ do rnlrtado Irrn, cJo Joaquim Potri0tu 
48 Vh1·. ct do ) , r Pllto Olerario G'limarães 
49 Pi!hos do O<.h'HC'1l'.o Joa.qL:im Lourl'nço Sc1n-

t· '.ima 

!}() Filh). do "dl'PCllLO ,Jc,4o A'11l'lio Ceza; 
:H F1lbn·: do ... oldado EtnHd!o Cmdidu Pt-:reira 
·'" V1i'nu e 1 1!101; do ~oldado ErP sto Au~usto 

dP B rr-::, . 

~~ Viuva do rnldado .João Juventino do Nai:; ­
un1f'nb . 
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A UNIÃO - Domingo, t.• de janeiro de 1933 
-- - -- - · ----

R E C i\ PI T t' LA(_' i\ O 

l - Avosen tados 
li - Jubilados . . . 
!TI - R l'ÍOl'll! QdO.s . , , 

JV - Pen~lonisLa.s 
V - ~uadro Especial .. 

2i 2 :0335.)00 
134 : 1855&00 
193 :4558100 
81: 436$800 

1:440$000 

652 550$900 

§ 18:' - Illuminacão Publica 

15 

Quadro demonslrnl ivo da despesa para o exercido 
fin anceiro de rn3:1 

PARCIAL TOTAL 

lllum inaçio de ruu e praças - - - - - 25o:ooo$ooo 25o:oooSooo 

§ 19.º - Divida Publica 

Quadro <lemonslralivo da despesa para o cxercicio 
financeiro de 1933 

PA RCIAL I, T01AL --\----
Juro, sobre emprc,timos - - --- ! I üO:OOOIOO l 

§ 20." - Caixa Economica 

Qu;.i <l ro demonstra liYo da despesa pa ra o exercid o 
fin anceiro de 1 H:1:l 

( Decreto n.º ·1596, de 31 de Julho de 1929) 

CLASSIFICAÇÃO TOTAL 

Juros de deposi tes 5:000$000 

§ 21." - Caixa Estadual ele Obras Contra os Effeitos 
das Sêccas 

Quadro demonslraliY<l da despesa para o excrcicio 
financeiro de 1 !)3;1 

Decreto n.º 271, de 2 de Abril de 1932 

CLASSlflCAÇAO TOTAL 

Supprimento de accõrdo com a letra d) do decreto n.• 271 I_~ 
,., 

§ 22 ." - Reposições e Restituições 

Quadro demonstraliYo da despesa para o exercicio 
financeiro de rn3:3 

·/~AL 

Reµu!IÇÕU e restituições de imposto,- - - - - - ~osooo 

§ 23 .° - Eventuaes 

Quadro demonslrulivo da despesa para o exercido 
financeiro de 1 u:i:3 

CLASSIFICAÇÃO TOTAL 

Deepra, imprevistas - 60:000SOOO 

CAPITULO III 
§ Unico - Publicações Officiaes 

Quadro demonstraliYo da despesa para o exercido 
financeiro de 193:l 

CLASSIFICAÇÃO I TOfAL . ' - QUADRO ESPECIAL 
1 < .reado pdo llt·c. n ., 18:l, de 1 '.:! de setembrn de 1931) 

-1 ()():000,000 1 João S t e de Pinho 1:440$000 Publicaçõe! divenu 

........................ ~~------~~ --------------'--------





A UNIÃO - Domingo, 1.' de janeiro de 19~3 17 
Trave,, prancbõe,, prancha, e barrotes serrados 
T1boas sarrafo e ripas serrados ou aplainados 
Taboa; macbeadas para soalho, forros, molduras, 

etc.- - -
Telbaa de barro -

zinco -
Tijolos de ladrilho 

" e alvennia 
Tcodos de anlnbagem 
Temperos - - - - -
Teado irrosso de algodão, branco, cní, tinto 

ou estampado 
Idem fino de algodão liso ou fantasiado 
Idem de linho e algodão 
Jdem de lã, de panno grosso para capotes • 

semelhantes -
Idem de linho puro, sêda e lã -
Toucinho -
Trapos de algodiln -
Taxa de viação (decretos 65, de 28/21931 e 

91, de 18/4/Y31): 
J - ,obre litro de irazolina 
11 - sobre putences e accessorios de auto­

moveis- k11 o -
Velas steannaa 

de cêra 
e • carnaúba-

Vaquelas e couros preparados -
Vinagres -- - - -
Vassouras e outros artieo• de fibra ou palha 
Vidros armados ou raiados em lammas, bran· 

c09, gravados e d~ côres ou em telhas 
e ladrilhos -

Jde'll em obra, simples, gravados ou pint.dos 
Idem cm obras finas inclusive cbristaes, lapi-

dado, ou lavrados "-
X.rque 
Não especificados -

1 7ã • 
1 75 

1,1 4 
t • 

l,l /2 • 
2,1/2 

s 

Até 75 ks. 
Cento 

Até 75 ks. 
Cento 

1.3/ 4 • Até 75 ks. 
l • 60 

1 3/4 • Até 75 k!I. 
1,1 /2 • • 75 , 
1,3/4 • 75 • 

1.3/4 • 
1,3/4 • 

1 • 
3/4 • 

JIOO 

$1CO 
1 
l • 

1/2 
1,1/2 , 

3 
1 • 

1,1/2 
1,l/2 • 

1,1/2 • 
3/4 • 

1,1/4 • 

75 • 
• 75 • 
• 75 
• 75 • 

5~ 
• 50 • 
• 50. 
• 75 • 
~ 40 • 
• 00 • 

• 75 • 
• 75 • 

• 75 • 
.. 76 • 

76 , 

lf500 
1$500 

2$800 
IWO 
7$200 
U200 
1700 

l~SOOO 
3$t00 

21$600 
36$000 
32$~00 

32$500 
721000 
es100 
41700 

flOO 

$100 
f700 

12$000 
2S400 

59Sl«l0 
2$81,() 
1$400 

16S6()0 
211600 

31$500 
5$800 
~$600 

Palacio da Redempçáo, em João Pessôa, 31 de dezembro de 1932, 44. 0 

da Proclamact..o da Rf'pubHca. 

GR.\TULIANO DA COSTA BRITO 
ERNESTO GEISEL 
ARGEMIRO DE FIGUEIRtDO 

T ABELLA PARA A COBRANÇA: DE IMPOSTOS 
DIVERSOS, JUROS DE MURA E MULTAS NÃO 

REGULADAS EM OUTRAS LEIS.i; 
1 - Sobre contracto de hypotheca de immovel urbano 
2 - , , , , • propriedade agricola -
3 - Sobre transftrencfa de bypotbeca - - - -
4 - Sobre venda condic1onal 
5 - Sobre translerencia de mattas, tapoeiras e camarções quando a 

transmissão fôr independente do solo 
6'- Sobre deposito judic,aroo - -
7 - Sobre contracto para córt·s de mtdeiras e exploração de mattas 
8 - Contracto de penhor agrocola- - - - - -
9 - CoJ1tracto de arrendamento, pago ajfautadamente sobre o valor 

total, de accõ1 do com o prazo estabeltcido - - -
10 - Tramferencia de contracto ou concessão feita pelo Estado sem 

valor declarado - - - - - -
ti - Dividendo hqu1do das massas fallidas - -

9'/, 
J º/o 

12 '/, 
1/2 '/, 

1 '/, 

200f000 
2 1/2% 
3 1/4'/,, 12 - Dividendo de comp,nh1as ou sociedades anonyl!'>JI 

13 - Producção de gado : 
a) - Sobre erras de gado vaccum e cavallar 2$001 
b) - ~obre crias de gado muar 4$0.J() 
c) - So~re crias de gado asmmo - - - - 1$WO 
14 - lmpos_to de carrdade sobre passagens e transporteo fcrroviarlos e 

manhmos : 
a) - Pa6Sagens fcrroviarias alé 101000 
b) - Até 20$000 
e) - Superior a 201000 
d)- Desp,chos de transporte ferrov1arios até 10$000 
e)- Até 505000 
IJ- Até 100$000 
g)- Excedemes de 1001000 - -
b)- Passagem maritima de 3,a. classe 
i) - Passagem de 2 a classe até 100$000 -
j) - Passagem de 2.• cl,sse de rada 100$000 ou fracção que exceder 
kl - Passagem de l " clas,e até IOOS!JÜ\J - -
1) - Passagem de L• elas.e de cada 1001000 ou fracção que exccdtr 
m) - Conhecimento de embarques expedido, pela companhia ou 

agencia -
n) - Bilhete de Ingresso em casa de espcctaculo ou diversões pagas, 

cujo custo fõr de f500 a ISSCO - -
o) - B1lhdes até 2SOOO 
p) - Bilhetes até 5SUOO 
q) - Bilhetes até 108ú00 -
r) - Bilhetes excedentes de 10$000 até 15$000 

Mais de 151000 - - -
s) - Sobre cada coqueiro lructilero 
15) - Juros de mora: 

$100 
$210 
$500 
jtl)() 
S200 
$300 
$500 

1$000 
1$000 
uooo 
2$000 
2$000 

$500 

$100 
f,200 
i300 
$500 
S700 

1$000 
$20ú 

a) Pelas quantias retidas em poder de mponsavei• pela arrecação 
de rendas nao recolhidas ao Tbesouro no, prazos regulamentares 6•/. 

b) Na reincidencla, sem causa justa - - 12 •/ 0 
(e Quando por alcan,e, subtracr.ão ou fraude - - 24•1. 
16) Multas sobre mercadorias em transito quando cncontradlS sem 

ser acompanhadas da guia de desembaraço: 
a) - Por volume de algodão em pluma ou em rama 5$000 
b) - Por volume de qualquer outra mercadoria - - 2$000 
e) - Por cabeça de gado vaccum, cava1l.ar, muar e _asinino - . -1.• 51000 
17 - Multas sobre alienação de 1mmovc1s por cscrrptura pubhca ou - • 

particular ou sobre quaesquer contractos: . ~ 
•) - Quando não pago o imposto dentro de 30 dias '1JJ '/ 
bl - Dentro de 90 dias - - 30 •;: 
e) - Além desse prazo - . 5'.J'I. 
18 - Multa sobre os direitos de exportação ou incorporação quando 

por oonegação ou fraude verrl1cada e provada - 100 % 
10 - Multa sobre a importancia do imposto de transmissão de pro-

priedade, quando ficar apurado fraude no valõr da gula ou so-
negação dos direitos devidos ao Estado - -

NOTA - Do producto das multas previstas nos de, 
eretos 1.178, de 5 de abril de 1923 e 1.405, de 26 de outubro de 
1925 e nos numeros 15, 17 e 18 desta tabella, terá,dlreito a 50'/, 
o empregado que impuzer, 

50'/, 

Palac,o cta Rcdempçáo, em João Pessóa, 31 de dezembro de 1932, 41.' 
da Proclamação da Rcpubhca. 

GRATL'.LIANO DA COSTA BRITO 
ERNESTO GEISEL 
ARGE!IIIRO DE FIGUEIRt:DO 

T ABELLA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE 

(Lei n:~670, de 17 de:novembro d(l928) 
1 _ Transmissão p<;>r titulo succcssivo ou testamentari~. Bcua mnvela, 

lm111ovcls ou semovente• situado, ou existen.tes no Estado, tnulos de divida 
publica, estrangeira, do ~!ado. ofl seus muntciptos, embarcações, navios, acçõu 
dcbenturea, obrli:ações, consohdadas e outro, trtulos de empreaas, companhiH 

ou sociedades anonymaq. limiladít-., _cm rnmmand_it~ por 1c~õcs ou de qualQun 
outra nsturrz~. commercrae, cu civ1~. cred1tos, d1v1da activ1, dir1h,iro, direitos 
de acções rel111t1vos a bt-ns prttencrnte, ao pa1rimon10 do •de cujus-, quaJqutr 
que srja a ~poca f"m que o impc "'º venha a ser pago t: qualquer que seja o 
l~g-r em ~: jí~?."~~~~!': o inventario do «de cujus•: 

Sendo he1tk1ru, nrcrssarios: 
1 - A1é a quota correspondente • lrgitim1, 1 %, 
2 .- Na quota em que se succederam ab-intestado ou por tetlamento, 

além da legitima 2 ~. 
3 - Nao sendo herdeiros neceasarlos, 6 %, 
4 - Entre conjuges, 5 %, 
5 - A Irmão•, tios irmãos dos paee e sobrinhos filhos de Irmão,, 10 %, 
6 - A prrmGe, lrlbos dos tios irmãos dos paes, tios e irmãoa dos avó, 

e sobrlnhos,netos de irmãos, 15 %-
7 - Entre o, mais parrnt:s, até o 6° grão, contados por Direito Ci­

vil, 20%, 
8 ·- Entre estranho•, 22 %-
9 - Sobr.· a impo1 tanc•a do monte a partilhar ou edjudlcar do lu­

tado, on lntest,do l '/.. 
li - Doação ,Inter vivos, («salvando o disposto no n. 4 dl'Sta ta­

belle). Bens moveis, 1mrrovris ou etmtivente!ó!, situados ou ex1sttntes no Estado. 
titules de dívida publkal esirangeira t ·U de, Ebtado e stus munJCJpios, rmbarta· 
ções, na..,ios, acções, dt ornturt~, obrigaçõu, consc: lidados e outros t1tulos de 
empresas, companhias Pu boc1ed._des an, uymas, limitada ou em co1rma11dita 
por acções, ou de qualquer outra nafUYEza, commtrciaes ou civis, credites, di­
vidas activas, dirihe1ro, direito! e nçõc:s sobre cs mesmos bens: 

Em I nha ttda: 
Sendo herdt iros neress~ rios : 
1 - N1 r,:utt qui: rf'Ctbe,rm pM tonta dt legitima, 1 %. 
2 - Na patt que ,utbe,em " mi1or da legiuma, ~ %-
3 - E.nu e conJugat:s, 5 º;0• 

4 - Entrr noiv< !I por rscriphna ante-nllpda', 5°/0 • 

5 - A rrmã< s tios irn,ao, de• paes, sobrinhos lilhoa dos Irmãos, 
primos, filhos oos tros irmãos dos paes, tios irmãos dcs .. ós e s<brlobos netos 
dos nmlos ou entre extranho$, 7 º/0 • 

6 - Sobrt o vaior da doação intt1•vivos de bens moveis, immovei! e 
semoventcs 1 %, (Art. 43, Lei no 670, de 17 - li -932). 

11 1 - Compra e venda, airemata~ilo, adjudicação, dação cin solo· 
tum• e actos equivalentes, de embarcações, navios e de bens tmmoveis, quer 
por sua natureza quer por seu dc::s11no, quer pelo object -vo a que !:iC apphca, 1 %,. 

Transmbsao de immoveis e ffereddos a registro nas r~partiçõcs flscaes 
do Estado para elfeito do pagamento do imposto tm itorral, ~ 'J,. 

As ;,ermutações ragar,o, do menor aos valores pc,mutado, ou de 
qualquer deilas, se fortm e~ua,s, 7 %-

Da d1tf,rrnça, si houver, n ais 7% 
Operando-se a permuta entre um bem situado no tcrritorio do Estado 

e nutro fóra delle, pagar·se·a sobre o valor do bem situado no Estado, 7 %-
IV - Comi.. ra e venda, arrematação, adjudicação, dação •Ín rolu· 

tnm•. desbtencia, renuncia, doação ou cessão, quer de be,ança ou legado, quer 
de diteilo ou acção á btranc;a ou legado seJa qual fôr o p,nente1Jco tntre o 
v, ndedor, o executado, o desistente. o renunc1sntt>, o doador, ou o cedente e o 
comprador, o arrematante, o adquirente, o ces~ionario, o donatario ou o bene­
ficiado, expressa ou tacitamente, pda renuncia ou dt"sbtencia e sem prejuizo d'O 
Jmposto de trati&misSào por utulo successor10 till te:;tamentarlo, que oo caso 
lôr devido, 7 %, 

V - Da constituição de emn~yteuse ou sub-emphyleusc, 3 %, 
Da joia, se bc.uver, mais 2 % 
VI- Ce~~ão dt: priv1 egio oe qualquer natureza, com autorização do 

poder competente, antes df' rea11zaoa a empresa ou de ~u effectivo goso, 11 % 
V J l - Da subrcg.ação ou pnmuta dos bens maht:nave1:J ou rravaaos, 

além dos drre,tos de transmr,são que devidos fortm, 12 %. 
VI 11- Todos os actos trblatiV( •S de lmmoveis, suj,itos á transcripção 

ou rtgistro na conformidade do Cod1go Civil, além dos dueilos de transm1ssao 
que dcvidm fur m, oo tnulo oe tra1 ,~m1~saú, 1 %, 

IX - Sobre o p1cduc10 da renda de bens moveis em leilão ou cm 
bista pubhea 1°/,. 

Palaclo da P,?dem!Jçiio, em João !'essõa, 31 de dezembro de 1932, 44 .• 
da Proclamoçá.r da Repubhca. 

GRATULIANO DA COSTA BRITO 
ERNESTO GEISEL 
ARGEMIRO DE FIGUEIR~DO 

TABELLA PARA COBRAI\ÇA DO IMPOSTO DO SELLO 
DOS PAPEIS SUJEITOS AO SELLO PR.OPOR.CIONAL 

Sei/o d• ,stampilha 

1.0 - facturas ou contas 1Esi2nadas 
(( od, Comm. att. 219) quando 
tran!-itarem em ju1zo ou em 
qualquer repartição estadeol. 

7.o - Contas corrtntr~ a ccmmrrc,an· 
tese de comn lssarn s a crmm,14 

tentr, assigr adas cu retcnheci­
das pelo deve,•or do saM.o, 
quando tenham de ser a1mzadac-

3.o - Credltos ou ti1Ulos de empres­
tfn,~ .. de dinheiro, prtvit:tos nes­
ta lei. 

4.o - ( ontractos de srcitdade e os 
actos de dissolução, ou liquida­
ção das sociedades. 

5.• - Tirulos de ob11g,ção ao porta· 
dor (debenturts) das sccitda· 
dcs anonymas. 

6.• - Títulos de tr>nsferencia de pro· 
prledade ou uso fructo não sujei· 
trs ao imposto de transmi~são. 

7.o - Contracws dt fianca por escn-

ie~~~f~~~~~do~~ parti<Ular, por 

8.• - Cartas de c,edito e atono, 
9.0 - ~ecibos ou cactellas de ~meros 

recolh·cos a trapiches n:io al-
fande~ados com vdor d,clarado 

10 - Tih•los de depcs,tos extra·JU· 
d1ci1I 

li - Orcem para entr<ga ce bens de 
orphom~. 

12 - Papeis em que houver Drnll'ts· 
Ili cu obrigt.ção de pagamtnto, 
ainda que tenham a fórma 
de recibo, carta, ou qualquer 
outra, os que contiverrm dis­
tracto, exone,ação, 6ubrogação 
ou garantia e liquodação de 
somma ou valores. 

13 - Procura(ão em tauEa propria. 

Até o valôr 
de 5to$, 1$000. 

De mais de 
5WSlOO a 
1 :000$000, 21000. 

Por conto 
ou hacçã<', 2ICOO. 

OBSl:~VAÇÃO - O srl10 do caplfal e doa llluloa de obrigações ao 
portador das sociedades anonymas, é P•&o por vertL 

O sello a que rnão sujerra, as cotrranhla• e 1oriedad,s anonymas 
deve ser calcul1do s~b1e o c,p,tal social e na fóto,a do art. 3,•. § 8.•. 

~s apohcts da 01v1da p11bhca rstadual ou municipal: no caso de 
transferenc1a ou uso tructo cinter-v1vos, fStão sujtitas ao líello proporcional. 
los de rlsc~ontracto, Oe sc~uto (cxceptuando os marihmos) escripturas ou tltu· 

bre 
O 

pre;;;i~ ~ ~ As apoiices de seguro terrestre pagarão o sello estadual so-

a) S500 até o valor de 25$000. 
b) 1$000 Ué o valor de 50$()1 O. 
Dahl em ceante, l $000 por WfOCO ru fr1cçto de 50$000. 

. . N. 2 - As apoiices dt seguro contra acriaente do trabalho ficam 
~u1e111s1 o sello fixo ae 2$000, 
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Frtlamtnlo de n•11ios 
Ali, o v>lor M r1 500$(1()0 2$000 
!)e mai, de qulnbenloa mil réi,, alé um conto 31000 
Por conto 011 frar~ão 3f000 
Se o fretamento fôr para paiz estranrelro ou eem de· 

, Jaraçíio de logar, o duplo desta• laxas. 

DOS ACTOS QUE DEVl!M se~ FEITOS EM PAPEL SELLAOO soco 
1.• - Actos Javrtdo, por runcci, 1iarios de jusliça esladual. 
a) - Aulos de qualqnrr especie; 
b) - ~entenças exlrahidas doa prore1so1, inclu,ive formace de portilb1; 
e) - Cartas teste~unhaveis, p,ccatoriaa avocatoril9, citatoriu, fri,. 

quirição, arrematação, adjud1caçA:o~ exame, ele.; 
d) - ProvJSões de qualquer natureza; 
t>) - Instrumento de posse e outros, 
í) - Edilaes e mandado, judiciaes, no inleresse ou a requerimento 

da, partes. 
2 • - Petlçõe• e memoriae, dirigidos a qualquer auloridade judicial, 

riu administractiva estadual ou municipal, e 09 documentos que os 1compa .. 
nharem, quando antes disso não estiverem aujdtos ao sello fixo ou propor­
cional do Estado. 

3.o - Todos o, actos e termos lavrados no• processos de le1?illmação 
ou vendas de terras publica!, ou aforamentos, arrendamentos, etc. 

4.0 - Atlestados. 
5 • -- Certidões e copias não designadas em outroa par11rr1pho, 

dt"sla tabella; trasladas e publicas fórmas extrabidos dos livros, processos e do .. 
rnmento9 t-xistentes nos cartorios dos escrivães da ju1tiça estadual ou qual· 
quer repartição publica do Estado ou municípios. 

6 • - Testamentos ou codic1!ios. 
7. 0 - Estatutos de eociedade. 
8. 0 - Contractos d1stractos ou fuzões de sociedades commerclaea, 

companhias ou sociedades anonymas. 
9. 0 - Contracto~, titulas ou documentoe nlo especificadoa que não 

e, . jam sujeitos ao sello fixo ou proporcional de mais de $600. 

OnSERVAÇÕES - a) ficam isenlos do papel aellado todos 01 pro· 
cedimentos ex .. officio e iaiciados pelos promotores publicas ou curadores geraes 
de orpharns, interdidos e ausentes e massas fallidas, sendo paro, afinal, pela 
parte derah1da o competente sello. 

~) - Além do sello do papel, as certidões, copias, traslades e publi· 
cas-fó,ma~, a que se refere o n. 5 deste paragrapho, sendo extrabidas dos Jivroe, 
pn1cessos e documentos de rep~rtições publicas do Estado ou municipios e 09 
actos subsrriptos por empregados que não percebem custas ou emolumentos, 
pagarão mai,. 

De rasa, por linha 
A rasa não poderá ser inferiorla 
De busca por anno 

Sei/o tu estampilha 

I.• - Toda, as p,tiçõe, ioiciaes apresentadu em qual­
quer repartição administrativa do Estado ou município, inclusive 
o papel sellado 

2. 0 - Procurações, de proprio punho, passadas em Ji. 
vros de notas e sub·estabeledmentos 

3. 0 - Gulas de tabelllães ou particulares para pagamento 
do imposto de transmissão de propriedade, de heranças e legados 
ou de quae5Qtter outros 

Nos documentos expedidos ou vis1d1J! pela Policia 
Civil: 

si vos 

a) - Salvo conducto para qualquer parte da Republica 
b) - Licença para sabida de navios: 
l. • - Estrangeiro, a v•por ou a motor 
2 º - Naclonaes, idem, id:m 
3.0 - Estrangeiros, a vela 
4 ° - Nacionae!II, a vella 
c) - Licença para embarque ou desembarque de expio-

d) - !..icença para embarque ou desembarque de arma• 
e) - Licença para exbibi,ão de artistas em Cinema, 

Thealro ou ?avilhão 
f) - Licença por funcção de qualquer sociedade sportiva 
~) - Licença para sociedade carnavalêsca 

$100 
1$000 
IJOOO 

2rooo 
21000 

3,1()00 

5$000 

40f000 
20,000 
25$000 
lOJOOO 

50,000 
50$000 

30100<, 
15f000 
20$000 

5 ° -- Tudo quanto deva ,er feito em papel aellado e 
que 1mte não tenha sido escrlpto, salvo falta delle nas estaçõe, 
competente,, por cada meia folha de papel 1$000 

OBSERVAÇÕES - Não é permittido escrever em mela folha de pa­
pel mais de um acto, salvo pagando o sello de cada um dellea. Exceptuam-se 
o~ tf-'rmos, :i.ntos e outros actos em proce,so judiciarios. as certidões e os attN:-
1ado9 na meia folha de requerimento ou mandado que os motivarem e os rc­
co11hec1mentos de firmas. 

Se/lo de verba 

$!()() POI\ POLH~ 

I.• - Livros de notas, procurações, protocollos de audiencla!I, de en­
trega de autos a ju1zes ou advogado,, e registros dos tabclliães e escrivleo de 
qualquer jmzo es~adual. 

2 ° - Livro de cofre do• orphama. 
3 o - Livros dos distribuidores. 
4 • - Livros de depositarias publicas. 
5. 0 - Livro, de despacho• da Recebedoria. 
6. 0 - livros de ,ermo de vendas de substancias venenosas ou tnna .. 

moveis, allm do sello do § 7.0 , n. J. 
7 o - Protocollo do reiistro geral de hypothecaa. 
8 ° - Livros que devem ter os commerciantes, as companhiaa e SO• 

ciedades anonyma~, os correctores, os agentes de letlões, administradores de ar· 
mazens de depmutos. etc, 

OBSERVAÇÕES - O sello marcado neste parai(l'apho t devido por 
folha de livro que não exceda de 35 centímetros de comprimento e 25 de lar· 
gura, excluídas as fo ba• addicionadas para índice ou qualquer fim diverso. 

Excedendo qualquer desta• medida, pagará o dobro da tau corres· 
pondente. 

A.c:tu~ •10,. pa,aam o lmpo~to conrormc *<"º objecto 

TITULOS DE POSSE 

Selw dt eslampuhas 

I.• - Titulo de Jegilimaçilo, revalidaoão de posse, con­
Cfssão 011 sesmuiH aforamentos, ou arrendamentos até 150 hec· 
tart:s 

Dahi por diante mais 5WOO por cada cem bectaree. 
2,o - Certificado e registro de posse 

DIVERSOS 

Selw de es/ampilhas 

J.• - Por portaria exp,dlda pela Secretaria de Policia, 
não sendo das mencmnadas nos &fguintes numeres 

2 o - Por po,taria ou alvari de soltura de qualquer 
preso não pobre 

3. • - Por portaria para sah ida de pmõa recolhida em 
custodia, salvo os mlseraveís 

4.0 - Por mudança de prisão a requerimento, exccpto 
misera veis 

5.• - Por matricula de conduclor de vcbiculos, bonde, 
ete, feita na Secretaria de Policia 

6 ° - Por matricula de tarrcgador, crc1.do, etc. 
7.o - Por licença ou alvará para requerer cm juízo 

cada um 
8.• - Pass,oortes concedidos pela Secretaria de Polida: 
a) por p,:r;qó11 
b) por Iam ilia 

251000 

51000 

2$000 

51000 

31000 

108000 

20t000 
2SOOO 

61000 

2~IOOO 
50,000 

9., - Provisão de caução de opere·demoliendo • 
10 - Notas de archivamento cte contracto, e distrlctos 

de 10cícdade91 de registro de marca na esbção competente, lan .. 
çadu no exemplar reatituido á part•; not.. de archlvamenlo de 
eetatutos de sociedade, ou suas alteraçl'ec:.; e das diesoluções da, 
&Ociedadet e companhias anonymt'f, paaas nas certidões dada11 á 
parle - até 5:000J, 108000; até 10:000S, 20J; até 20:000S, 30$; 
de vinte cm diante, 60$000. 

11 Termos lavrados e verba de rtgi~tro de titulos e 
requerlmentoe das partes, cm npartiçõcs estaduaei; ou municipaes, 
cu1os emprtgados não percebam emolumentos ou cu ta, 

12 - No• despocho, de •C11mpra-se• dt precaloria, 
vindas de outros Estados 

De p1l1 estrangeiro 
13 - Gulas acautelador311 
14 - Guias de d~mbara~o ou de transito, por conlo 

ou fracção de conto de réis, sobre o valor official da mercadoria 
Ili: »-. 15 - Cerllficado de incorporação 

)(, - Pela transferencia de cuiag de direitos pagos 
,..,,.--. 17 - I.• via de de,pacbo de cxpor'aç,o, cujo impo,lo 
não exceda de 20$ 

18 - Idem de mais de 201 alé SOS 
19 - Idem de mais dt 50! até 100$ 
20 - Idem de mais de JOOS 
21 - 1.' via de despacho de incorporação, cujo imposlo 

não exceda de vinlc mil réis 
22 - tdem de mais de 20$ atl 50f 
23 - Idem de mais de 511$ •tf 100$ 
24 - Idem de rnai• de 100f000 
25 - Carteira de identid,de 
26 - Carteira de idrntidade para o fim de enga1ar-se a 

pessõa na Policia, Guarda Civil ou Corpo de Bombeiro, 
27 - Recibo de quit2ção acima de 201000 e menor 

de l:000$000 
Idem, idem de valor ee.u1l ou superior a t:OOJS 
28 - Certificado de cias,ificaçao de algodão, por kilo 

Sei/o de v1rba 

29 - Cartas de adopçlo, lcgilimaçlo, habilitação, de ber­
dtlros de supolemento de idade, tantas vezes quantos íôrem os 
adoptados, legitimado, 

30 - Termos de abertura e ~e encerramento nos livros 
de que trata o n. 6 do § 3.0 desta Tabella. por livro 

31 - Por decreto de perdão ou commutação de pena 
não sendo pobre o agraciado 

32 - Por quitação pa,sada aos responsaveis para com o 
Estado 

33 - Por mercês não especificadas concedidas pelo go­
verno 

34 - Autorização a socied:.des estrangeiras, succnr· 
saes ou caixas filiaes para funcc1onarem no Estado, sendo : 

a) Banco ou Companbiu de Se2urns 
b) Caixas econom1cas, sociedades de seguro~ mutuas, 

de credito real, e as de que tive.rem por objecto o commercio 
ou o fornecimento de geueros ahmenticios 

10rn 

c) Outras companhias mercantis ou industriaes 
d) Cooperatívao 
35 - AHeraçio de estatutos de sociedades anonymas 
36 - Titulas que conferirem vitaliciedade aos profes-

37 - Prorogação dt prazo para execução de cnntracto 
de obru ou serviços do .Estado ou do:; munic:1pios, ou de par­
ticular por cada mês 

Por menos de 30 dias 
38 - Desistencia ou rescisão dr contracto 
39 - Por leilão de qualquer natureza 

OBSERVAÇÕES - Não pagarão sello desta Tabella: 

50f0CO 

5,000 

5f()()J 
10,000 

2$(1(JO 

ff.00 
$500 

5$000 

lf0-10 
2$000 
3f000 
5$000 

$500 
lfOOO 
2$00) 
3$000 
5$00J 

5SOOJ 

J600 
uooo 
1002 

&$000 

10.rooo 

50$000 

2$000 

12$000 

?:200$000 

200$000 
l:íOOIOOO 

600$000 
60$000 

15$000 

50$000 
10$000 

5 o 

20$000 

t o - Os actos e portarias que ordenarem o pagamento de venci­
mentos, ajuda de custo, gratificação provenientes de contractos ou destinados 
t remuneração de serviços extraordinarlns. 

2 ° - Os que communicarem decisões do Govuno. 
3.0 - 09 que ven,arrm sobre matricula em qualquer estabelecimtnto 

de instrucção superior ou secundaria ou concessão de exame de habilitação p.ara 
qualquer Jogar no Estado. 

4 • - Os que ordenarem pagamento de divida pasoiva do Estado, 
de qualquer natureza. 

5' - O, expedidos a favor de praoa de pret da Força Publica do 
Estado cu em beneÍlcio de pessõa pobre. 

6.• - Os que ordenarem pagamento, a empregados pelas estaçõe• 
ílscaes dos logares cm que residirem. 

Se/lo de e.tampiihas 

BILllETl!S DE LOTERIA 

10°/1 sobre o valor de bilhete ou de cada fracção de bilhete das lo­
terias do Estaao expostos a venda. 

LICENÇAS E DISPENSAS 

Sei/o de es/ampilltas 

1.' - licenças concedidas pela lnspccloria de Hy­
gitne para abertura de pbarmacia~, drogarias, fabricas de aguas 
minenes e venda de substancias venenosas e inflammaveis 

2.• - Licenças para abertura de casas de empre~timos 
,obre penhores 

3.• - licenças concedidas a empregados publicos do 
Estado ou municipio, com vencimentos ou ordenado: 

a) - A1é 3 mê<es 
bl - Até 6 m<ses 
e) - Para o tratamento de saúde com o exame medico 
d) - Sem vencimentos ou odenado 
4.0 - Por prorogaçao de prazo de funccionarios pU· 

blkos para assumirem ou reas,umírem exercido do cargo 
5. • - Por prorogação de prazo para prestação de fiança 
6. 0 

-· Por prorogação de p azo para inicio de qualquer 
contracto feito com o Est,4do ou Municipios 

7,o - Alvará de supprimento de licença para casamento 
de orpbam ou menoret em virtude de recusa de seus represen­
tantes lel?aes 

8.0 - Dispensa de lapso de tempo concedida pc!o Go­
verno do Estado, referente a contractos, privileg1os ou quaesquer 
outros favores 

9.o - licença para exploração de minas em terras do 
dominio do Estado ou municípios 

10 - Licenças concedida, pela Prefeitura J\luniclpal . 
11 - Quaesquer outras l1ce11ça.s não especificadas aqui 

Julzo 

Rcnd11 

NOMEAÇÕES DIVERSAS E TITULOS COMMEI\CIAES 

S,llo de vtrba 

I.• - De e•crevenle juramentado 
2.0 

- Avaliador commercial 
3.' - Avahador, partidor, contador ou dislribuldor do 

4.• - Despachante da Recebedoria de Rendas 
5.0 

- Ajudante de dtspacnante da Rrcebcdoria de 

6 • - De in~crl?rete 0 1.1 traductor publico 
7 ° - De ca1xetro dcspacb•nte 
8.o - De corrector 
9 ° - De zangão e agente rle leilões 
IO - Carta de commerciante 
11 - Carta de rehab11i11ção de commercianle 

60$000 

lOOSOOO 

51000 
10$000 
5$000 
5$000 

lOSOW 
10$000 

200$000 

50800C 

80$000 

500$000 
31,00 
4$000 

12$000 
30$(1'0 

158()(0 
100$000 

501000 
100$GOO 
301000 

1005 00 
80$0'.0 

15o&oo0 
su,ooo 



12 - Alvari. de moratoria a rommtrciante 
13 _ De 111pplentc de 1u1z municipal ou de direito 
J 4 - De transfercncia de ernpr,go ou novo titulo para 

continuaçã1°5 ~ Dc'~:1~~utr outro não eepecificado em melhoria 
de vencimentos, ou menores de 2001000 

DIPLOMAS SCJENTJFICOS E TITULOS DE HABII.ITAÇÃO 

Stllo th v,rba 

J o-Tilnlos de habilitação de profi1ião 
2.• -Verbas de matrtcula na lnspectoria de Hygicne 

em d iploma de medico, cirurgilo pharmaceutico, dcntistt, ~te, 
J.º-De enf{enbeiro. agrimensor, engenheiro civil, ba~ 

cbarel em direito1 etc. 
4.•-Diploma de habilitação ao carao de jclz de di-

reito 5.•-Provi91o para advogar • quem nlo seja formado 
em al2u m1 faculdade de direito da Republica, sem teropO fi­
xado a)-Sendo provido temporariamente por anno 

b)-8endo provido pelo juiz de direito cada causa 
c,.o-Provi9âo de solicitador dos audltorios sem fi. 

xação de !,~~~ndo temporaria por cada anno 

INFORME$COMMERCIAES 
- A UNIÃO -
ASSIGNATURAS 

Por anno . , 
Por semestre . · 
Numero avulso 
Numero atrazado (do nnno 

corrente> . A.i~~u~i~: 
Por contracto na gerencia. 

BA."\'CO DO BRASIL 
Taxas de Cambio 

48$000 
25$000 

$200 

$400 

!d 

Em 29 de dezembro de 1932 
Londres venda a \.' . 44S265 
Paris S534 
Hamburgo 3$261 
swssa 2S635 
Italia $699 
Portugal $416 
Espanha 1$1 H 
Estados Unidos venda 13$300 
Uruguay . 6$506 
Republica Argentina 3S524 
Belgica 1S896 
Florim 5$502 
Mil réis ouro 7$264 

FARIITTIA 
Farinha de mandioca, sncca 

de 60 kilos 
Idem, sacca de 50 kllos 
Farinha de trigo Olinda,_ V 
Farinha de trigo Olinda., 2." 
Farinha de trigo Lili 
Farinha Sol 
Claudia 
Buda nacional 
Invencivel 
sertsneja 
Phosphoros 

ARROZ 
Arroz do Maranhão, l. • 
Arroz do Maranhão, 2. • 
Arroz japonês. 1 • 
Feijão, 1 
Feijão preto 
Milho, 1.• 
Milho. 2.' 
Xarque, 1. • 
Xa.rque, 2.• 
Baca1háo 

24$500 
20$500 
40$500 
38$500 
41$000 
41$000 
39$000 
40~000 
39$000 
38$000 

232$000 

48$000 
43$000 
62$000 
54$000 
40$000 
22$000 
18$000 
38.~ 
30$000 

126$000 
43$000 
43SOOO Kerozene 

Kerozene 
Kerozene 

trosl 
Gazolina 

(Jurityl 
<tambor de 50 li-

505000 
rmotor-club) 54$000 

MERCADO DO ALGODÃO, ASSU­
CAR E PELLES 

Seridó 
1.• sorte 
Mediano 

Sertão: 
t.• sorte 
Mediano 

Matta: 
!. • sorte 
Mediano 

Mercado calmo. 

Assucar crystal, para expor-
tação 

Ass1.1car triturado, para ex-
portaçáo 

Assucar bruto, para expor-
tação 

Assucar cryystal, na praça 
Assucnr triturado, na praça 
Assuoar bruto, na praça 
Assucar refinado de l.', na 

praça 
Assucar refinado de 2.'. na 

praça 

BOiOOO 
75$000 

75$000 
70S000 

70$000 
65SOOO 

30$000 

23$000 

4SOOO 
31$000 
32$000 

4S500 

lOSOOO 

7SOOO 

Couro de boi sêcco salgado, 
kilo 1$000 

Couro de boi sem sal. kilo 1$100 
Couro de boi verde, kilo S600 
Pelles de cabra, Por unidade 3SOOO 
Pelles de carneiro, por uni-

dade 3$000 
Pequenos couros 2$000 

COMPANHIA Df: NAVEGAÇÃO 
COS'J'EIRA 

Movimento de ,•apores: 
PARA O SUL : 

hitatinga'' a 4-1-33 
"ltagiba" a 30-12-32 

LLOYD BRASILEIRO 
Movimento de va.pores: 

PARA O NORTE: 
"João Alfrédo" 

"Át~a~u~ .. suL 
"R-Odrigues AI ves" 
"Poconé') 
!. Cargueiro e . Castilho " 

a 29 

a 29 
a 30 
a 30 
a 3 

eu. Ocm10 Com 
J.l>VOOADO 

B>nandru - !st. da rarabyba 

Ir 

A UNIAO - Domingo, 1: de .ianeiro de 1933 19 

201000 
101000 

51000 

5.000 

1001000 

25$000 

25$000 

20$000 

1:000$00-1 
!OOSOOO 
50$000 

1SOSOOO 
25fU()O 

7-Reglstro de titulo de professor de en,;no pnbliro 
de qualquer grau 

DOS PílJVJJ.Eí)l(JS 

Stllo dt mba 

1.0 -Dlploma de cone,.,<..-. que não sejam prlvileg10, 
de Invenções : 

a))-Até 5 anno, 
b-Alé 10 ann~, 
c)- Até 20 annoo 
d)-Por mais de 20 anno, 
2.0-Patentes de pnviltgic11 de invenção 
J.o-Tituloa de garantias de prlvilcg10:t 
4.0 - Ccrtidão de melhoramentos na~ ratentcs de pri· 

vlleglos 
5.•-Vcrba, de r<(listro de transíerencia de patrnles 

e' e pri"ile210s 

101000 

'001000 
'J()(JfUIJO 

1 :(JIJOfOUO 
1•500)01,U 

:10fU,U 
(,0$000 

201(.IOO 

1:,fQ'O 

Pa1ar1o .1t.. R edemJ'ÇA.o, Pm João Pessõa, 31 de dev-•mbro dt rn::12, 4 • o 
da P roclttma.(7.w da R.f'QUb•1< r,. 

GRATUI.IANO DA CO'. .. f\ UIIITO 
ERNESTO GEJSU, 
AR.GEMIRO DJ:; FIGLF:!Rt.DO 

-------

Tabella de industria e profissão 
NATUREZA 

f Em pluma - Casa compradora e expnrtadora-

1 I Em plumÊ;.J;,ª'ª _:ºm~rad~ra .:._ v~ck~ra _!'.'.Ira ~en~o ~ 
1 

l!:m caroço - Amuzem de compra, com ou sem machinismo 

Em caroço - Deposito de compra por conta de terceiro, 
para ser beneficiado no Estado - -

Clasm 
t.• classe 
2.• 
3.• 
4.' 

J.:1 classe 
2, 
3• 
t.a classe 
2• 
:i.• 

1 a clas~c 

Capital 
1 (:520; 
!0:0&)$ 
7:100$ 
5:760$ 

8 64lS 
7:92.•S 
4:600$ 
2:1605 
1:4401 

720$ 

1:4401 

e. flrande rnuaooa ! ~!~io:.~:; 
11:520$ 7:2001 5760. 
10:080$ t:7101 4:.:<201 

7:200$ 4::32(J 2:bH>S 
5:76US 2:880J J :440S 

8:640$ 5:?r.OS 4:'l20S 
7:9201 5:0401 3:720$ 
4:6001 4:200$ 2:4lOS 
2:160$ 800 57CJ$ 
1:4405 570$ '>SOS 

72\.S 2H0f 14ú$ 

1:440S 20$ .70S 
Algodão - - 2.• 860• 86ut º70J :.80f 

3.• 1:01 7'); ! 4'..0$ 2lv$ 

A;suc.ar -

Assucar -

Macbinismo, de descaroçar - a vapor - - - - -

Fabrica de tecido, - - - - - - - - - -

fabrica de fiação - - - - - - - - -

fabrico de rede&, tecid09 de malha e aniagen,-1 vapor l Idem de redes, movido , braço -

-{ Usina - - - - - -

f Engenho a vapor ou o agua­

i Engenho a animau- - -

I Engenhoca - - - - - - -
Armazem de compra ou caaa expo1 tadora - --1 Armazem de compra para o consumo no Estado -
Refinação ou trituração - a vapor - - - -

Refinação ou trituratão - a bra~o - - -

Enchimento ou depoeito -

Aguardente { - Alambique de cobre ou ferro 
• • bano - -

AlcooJ 
{ 

Armazem de compra ou ca!a exportadora 

Dcshllaria ou rcstillarla que nfo seja de usina de assucar 

Arm11 e munições - Casa vendedora -· - - -

Allaia!Jria-

Ae:encias -

Advogado 
A(lrllllCPOOr 
A2ronomo 

-{ Com estabelecimento de fazendas 

Sem estabeleclmentt - - - - - - -

r de artigo, cinematographicos - - - - - - -

I 
de clubs de mercadorias por sorteio, de íóra do Estado : 
com sorteio proprio - - - - - - - - -

I idem id,m1 pela Loteria federal - - - - - -
angariadora de socios para clubs de sorteios, de fóra do E,tado 
de clubs de mercadorias por eortelo, com séde no Estldo -

- < ~: í,~~io~~· e: b1~l.~~0= :. = ~ = = = = I de alfaiataria de ou!Jo Estado, permanenle - - - -I de co111panhiae de seguros - - - - - - _ _ 

I 
de annuncios - - - - - - - - - - -
de macbinas de escrever, cofres, vidro.las, bicycletas , artigos 

l de jornae:e~~t.i!'ta": 

r Constructor ou contractante de obra,, com ou sem escripto­
rio e sem deposito de materiaes - - - -

Archltecto- - { 
l Idem, idem, com deposito de maleriaes 

Automoveis e pertences (eatabelecimento ou agencias) 

Atelier - -

1 • 
2 • 
3.• 
1 • 
2• 
3• 
I • 
2.• 
t.• 
2.• 
]. • 

2.• 

J.• classe 
2.• 
3• 
4 • 
1 • cla&se 
~ .. 
t.a clas~e 
2. 

1 ª cla~se 
2.• 
3.• 

1 " classe 
2• 
I.• 
2. 
3. 

1 • classe 
2' 

1.• classe 
2." 
3.• 
1." cla~se 
2.• 

1.a classe 
2.• 
3.• 
4. u. 
I.• 

2.• 
3.• 

I.• classe ~· 
3.• 
1., 

2.• 
J.• classe 
2.• 
3• 

J,• classe 
2• { 

Conlecçlo de roupas para senhoras e crcanças, com fazendas 
e artigos de moda- - - - - - - -

Somente confecção - - - - - - - - - - t.• classe 
2.• 

BebidJI- -
{ 

Pabrica ou casa importadora 

Fabrica de 1iazosa - - - - - - - - - -

1.• cla~se 
2., 
3a 
I,• classe 
2.• 

210$ 
90.; 
40S 

7 :OODf 
43:200$ 
28:SUOJ 

fi:OOOJ 
3:600$ 
4:000:. 
~:,oos 

500$ 
300$ 

28:800S 
21 :tiOOi 
14AOOJ 
7:200$ 

240$ 
ltOS 
10(·$ 
6($ 
4~$ 

4:8C0 
3.6U $ 
2400$ 

4211 
7C0$ 
570$ 
500$ 
340$ 
2201 

700f, 
úOOS 
120S 
70$ 

1:440$ 
J:1'>01 

860J 
2:400$ 
1:800$ 

1:500$ 

860$ 
560J 
4205 
JOOS 
140$ 
110$ 

70$ 
570$ 

2:0COf 
1:5001 
2:üOM 
1,000$ 

860$ 
noi 
720$ 
720$ 
70i 

72Qf 
80$ 

1701 
150$ 
150$ 

350$ 
30ilf 
20oi 
5501 
4U0$ 

1-440, 
l:150f 

720$ 

~80$ 
2IOS 
1401 
80$ 

7201 
5,o, 
430$ 
360$ 
240$ 

21CS 
90$ 
4U~ 

12:000, 
43:2U0$ 
28:8CO$ 

6:000J 
3:óO(,f 
4:000S 
2:500$ 

500$ 
300$ 

28:800$ 
21:oOOJ 
14:JOOi; 
7:2C. ,s 

240S 
lb0$ 
10($ 
6CI 
401 

3'1il( 
2 400$ 
181 l $ 

280$ 
570$ 
430$ 
,é0$ 
250$ 
140$ 

570$ 
400, 
)'.!Oi, 
70$ 

1:290$ 
):()(,0$ 

570$ 
2:400f 
!:800f 

l:500$ 

5GOS 
42ú$ 
:..sei 
2001, 
110$ 
80~ 
50$ 

430$ 

2:0lOS 
J:500$ 
2:(J(l()J 

500$ 
4301 
570$ 
570$ 
5701 
60f 

5701 
tiOS 

170$ 
150$ 
150$ 

:00$ 
250$ 
l6f•S 
400$ 
300# 

1:4401 
1:1501 
no, 
2101 
140S 
fOI 
7úi 

570$ 
430• 
3401 
200$ 
ló0$ 

210, 
90S 
40$ 

72:000S 
43:2Wi 
28:BCO! 
t:Clú0$ 
3:6LOS 
4:C:(0$ 
2:500t 

5ll01 
300$ 

28:8(1( S 
21 6(-0t 
14:41 CJ$ 

7:21lf1j 
240t 
1~(, 
Jl(lf 

60$ 
40$ 

2:ilV$ 
I:HCf, 
LGO$ 

14( S 
43($ 
2!0$ 
25ú$ 
17( $ 
110$ 

450f, 
300$ 
120f, 
7UJ 

1 000$ 
720$ 
420$ 

2:4001 
1:800S 

l:COOf 

420$ 
2b0~ 
240f 
150! 

80$ 
55S 
41 5 

2bOS 

2:GOOS 
1:\001 
2:0C•tlJ 

3001 
280$ 
43U. 
430$ 
430i 
50J 

430$ 
40f, 

170J 
150$ 
150$ 

2óOS 
!!>OS 
111 # 
3CO$ 
2ooi 
~fOS 
570$ 
430' 

140S 
70S 
tiOI 
4th! 

430$ 
~80j 
210$ 
130$ 
90$ 

2lú$ 
91 $ 
411J 

72.ºC 0$ 
43:2• oi; 
28:HO< 
6·0(0, 
3:f( O 
4CCO 
~::icO, 
seu; 
3(JI, 

28:RCOl 
21:tAOt 
14:4()j j 

7:~00.i 
240S 
IHS 
ll0$ 

6l 

'º$ 
t.Hoi 
1 :ocs 

96li 
7(i 

:se s 
!OI$ 
ncs 
SOj 
70$ 

100$ 
200$ 
120$ 
70 

720$ 
420$ 
2&JS 

2:·00J 
1:800$ 

Roui 

1 !OS 
J20f 
l(J(IJ 
80$ 
55$ 
40$ 
JOJ 

140$ 

1:0rn1 
1:500$ 
2:0001 

250$ 
280$ 
280. 
2t0J 
:HOf 
401 

2FM 
20$ 

170$ 
1505 
150$ 

120S 

ªº' 801 
:10os 
120$ 
570$ 
430• 
2801 

70$ 
401 
::os 
2:,f 

280$ 
14 ·~ 
JJ.()S 
so, 
bül 
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8ortacb1 - Armaz<m de compro ou casa eKPotladora ------l•cla~sc 
2•. 

Bilhar - Cua de diversão, cada um 

Barbe1rl1 

( Com mostruario 

{ Sem mostruario 

l 

3.• 

J.L classe 
2.• 
].a c:J&S!C 
2.• 
3.• 

Bar - Vendas de bebidas alcoolicas - - - - - - - - - - 1.• classe 

Estabelecimento com officina - - - - - - -

2.• 
3.a 

1.' classe 
2.• 
3.• 
1.• classe 
2.• 

Calçtdoc -
I Estabelecimento sem officina - - - - - - -

3.' 
Fabrica a Vapor - - - - - --1 Casa de cbmellos e remendos - - -

Chap•o• -

Casa de artigos para sapateiros e obno de couros-

Officina, exclusivamente- - - - - - - - -

1 
E•labelecamento de venda a retalho - - - - - -

- Estabelecimento de venda cm gros,o- - - - - -

Officlna para fabricar e remontar - - - - -
Fabrica a motor ou a mão e casa ou agencia recebedora de 

outro Es1ado - - - - - - - - -

Casa em i'O'SO ou de~osito .. ciu.,vi,ta (fabricados no E!tado) 

Casa a retalho exclusivista - - -

e••• de penhores- - - - - - - - - - -

{ 

Pabrica de d .. polpar a v. por ou a 11.(UI -

Cal• - - - Armaum de compra ou exportador -
Torrefação- - - - - - -

Crra de carnaúba - Casa compradora ou exportadora I Armazem de compra ou exportadores 

Cerc,.. - l A retalho - - - - - - - - - - -

Couros I 
Estabelecim:nlo de compta e =da ou casa exportadora 

Fabrica de beneficiar - - - - - - - -
Fabrica de laminar - - - - - - -
Pabrica de obras - - - - - - - --jtr;..~~~.- = = = = _ = = ...: =­
g:~~~im-;nto-de -;;-bra~ de-cou~, ,-;~pio ,;içad-;;;, 

Co:ifeitams - Cafés ou recreios 

Caldo de canna exclusivamente 

Consignatario de navios ou vapores 

Cinema.,- - - - - - -

Casa mortuaria 

Caleira ou pedreira - - -

Cocheira pua tratos de animaes 

Casa de pasto ou restaurant 

Casa de p<nsão - - - - - - - - -

Charuto - Agente que não tenha fabrica de clgarr<Mi 

COnsullorio mediei - { com Jaborator_io 
sem laboratorao 

Cõcos - Armazem de compra ou exportador 
Drogaria 

Despachante -

Deposito de firma, de outros Estados ainda que a cargo de ftrma local, ou 
firma representada, de cada ramo de neioclo 

Empreitador de dinheiro a premio sob qualquer modalidade 

Elcctricista - - - - - - - - - - -
Engenheiro civil, mecban1cc>, gtograpbo ou cbimico - -

I 
Estabelecamemo pua vendas em grosso -

l:atabeltdmento I relalho, co,n direito a 1mport1r -

fatln, -1 l!!tabelec1mento a retalho, <em direito a 11nportar-

T1bemas ou botequim - - - - - - - - -

I 

Que fizer o serviço de estiva, carga e descarga, quer dentro, 
quer do costado do vapor - - - - - -

Contractado ou não que fizer o serviço de estiva, carga ou 
P.stlvador - - descarga pelo molhe da Oreat Westem - - -

Idem, que fizer o serviço de estiva da alvarenga pan o vapor 
e do costado deste para aquella - - - -

Ajudante - - - · - - - - - - - - -
f:slam!'lrl1· - estabelecimento - - - - - - - - - - - -

{ 

Com deposito; as !1115 doa ettabeleclmentoe em 
Eu:ríptorio de commlssõcs Sem dcpo~~~~ co~for~e ~da ~m~de ~m~erci~ 

J.• classe 
2.• 
3.• 
1.• classe 
2.• 
3.• 

ta classe 
2.• 
3.• 
J.11 classe 
2• 

1." classe 
2.• 
3• 
1..- classe 
2.• 
:1 
t.a. claS!e 
2 • 
3.• 

•• 
1.• classt 
2.• 

1.• classe 
2.• 

1.• classe 
2.• ,• 
3.• 
1.& classe 

2.• 
3.• 
l.• classe 
2.• 

!.• classe 
2.ª 
1 • classe 
2.• 

!.•. classe 
2.• 
3• 

1. • classe 
2.• 
3.• 

1,a classe 
2.• 
3• 

1 • cla~sc 
2.• 

t.• classe 
2• 

I.• class,, 
2.• 
3.• 

1.• cla3:Se 
2.• 
3 ... 
4. 
1.• classe 
2.• 
3.• 
1.• 
t.• 
2.· 
3.• 
4.• 

t.• claeae 
2.• 

Uomingo, 1:· de janeiro de 1933 

'i00$ 
430J 
2,0, 

280$ 

140S 
1101 so, 

60$ 
40f 

2801 
2l0$ 
140$ 

860$ 
510$ 
430$ 
720$ 
430$ 
280$ 

1:200$ 
151 

280f 
2IOS 
140$ 
llt ~ 
801 
501 

570$ 
430f 
280l 

1:000$ 
700S 

70S 

4:JOJ 
345J 
250$ 

140$ 

110)1 
85$ 
60$ 
30f 
201 

210$ 
140$ 
110$ 

720$ 
430$ 
280$ 
570$ 
360$ 
210} 

l:OOOf 
30$ 

210$ 
140$ 
10$ 

10<J$ 
6 J 
4C$ 

4301 
280J 
140$ 

700$ 
500S 

50$ 

24:000J 118:0005 
18 000$ 14;400$ 
14;400f 12:000S 

·~uo , 6sos 
o50U•t500f 
4'.10$ 300J 
570~, tf480$ 
430f i!:"11 360$ 
280$ ,"1~[210$ 
120S 801, 
570$ 570$ 
280! 280J 
140$ "lU 140S 
1801 !SOS 
I IOJ SOS 
SOS 705 

4301111.1r 360$ 
120, li R ~10s 
480$ 430$ 
430J 280$ 
140S 140$ 
tlOS 90S 
80i SOS 

2:880t 2:8801 
2:1601 2:1605 
l.440$ 1 :4401 

4301 nos 
280J 280$ 

40$ 40$ 
70$ 401 
401 40S 

360J 360$ 
280. 2801 
110$ 80$ 
SOS 601 
40$ 30$ 

280$ $ 

430S 280$ 
2801 210, 
210$ 140$ 

720$ 430f 
600$ 310$ 
480S 200i 
140$ 100$ 

SOJ 30$ 

1701 
120$ 
?OS 

2!0$ 
l70J 

140S 

1701 
140$ 

2101 

1:000, 
720$ 

80$ 

1401 
100$ 
501 

1701 
14i,$ 

!!Oi 

140$ 
120i 

1401 

860$ 
480$ 

80$ 

6:(00$ 6:000$ 

5:000$ 5:000$ 
3:0COS 3:íOOS 
1 ,ooos 1 ,oooi 

40S 40! 

170$ 170! 
4:300$ 3:600$ 
3:400$ 2:500J 
2:000$ 1 :400$ 
t:100$ 900$ 
670·- 4301 
4301 280$ 
280$ .:?11 2 !OS 
140$ 110$ 
480$ ~00$ 
360J 200S 
24~ 1701 
120$ 90$ 
50$ 40$ 

430$ , I 

280$ $ 

280$ 
1401 
80$ 
701 

• f 
10$ 
6011 

345l 
2so, 
t70J 

IJOJ 

85S 
6()$ 

30$ 
20f 
15$ 

t4(J 
1101 
80$ 

570$ 
2801 
140S 
4301 
210$ 
1401 

1:000S 
15J 

140S 
70S 
40f 
80$ 
40$ 
301 

2801 
140:1 

7o;, 
500J 
300$ 

30S 

14:400$ 
12:000$ 
10:SOOS 

500$ 
350i 
2(,05 
360$ 
210$ 
100, 
60! 

570$ 
280$ 
140$ 
180$ 
70$ 
60$ 

280$ 
360) 
28()$ 
140$ 
1201 
70J 
60J 

2:160S 
1:440$ 
1:440$ 

430$ 
2101 

40$ 
40S 

'°' 2801 
i10, 

6J$ 
401 
25$ 

$ 

2101 
1401 
701 

2805 
1805 
ICOS 

60$ 

25$ 

SOS 
501 
25$ 

140$ 
l!0$ 

701 

140$ 
1201 

120$ 

720$ 
360$ 
80S 

6:000i 

s,ocos 
3:0C:OJ 
1:00. 1 

40J 

170f 
2:160: 
1:4001 
1:000$ 

620J 
2801, 
2101 
140$ 

7óS 
2'0! 
170$ 
1201 
601 
30$ 

' ' fiOS 
40$ 

720S 570J 430$ 

250 
170' 
801 

80E 

6 1 
:u 
2 • 
15$ 
IOJ 

110$ 
801 
60$ 

430$ 
210$ 
li~ 
280i 
140$ 
70$ 

1 :000$ 
10, 
70> 
40$ 
20$ 
60f 
30$ 
20J 

110, 
70f. 
40:; 

3001 
200f 
!Sf 

l 2:0l'01 
10:SOOli 
IU:,Oill 

3ã0S 
2(1Ql 
150$ 
210$ 
100$ 
50f 
4'11 

570$ 
280$ 
140$ 
120$ 
60$ 
40$ 

2tOJ 
2!0$ 
140$ 
110$ 

80$ 
601 
40$ 

720! 
570S 

1:440! 
430S 
170$ 

40f 
401 
rns 

210, 
1401 

40$ 
~ss 
151 

140. 
70$ 
40l 

140$ 
120$ 
so, 
30! 

15S 

40$ 
30J 
15$ 

110, 
soi 
3($ 

1,0, 
120$ 

BOI 
430$ 
210$ 
80$ 

6:0001 

5:0001 
J:ooo, 
1:0l.Of 

40S 

110$ 
1.0",,0$ 

7"º' 430J 
2801 
2105 
14uJ 
90$ 
,os 

!SOS 
!,OS 
80$ 
40# 
20, 

305 
20S 

210$ 
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CABELLOS 
BRANCOS? 

A Loção Brilhante faz voltar a cor 
natural primitiva 1castanha, loura. 
doirada ou negra I em pouco temp~. 
Não é tintura Não mc.nc~a e nao 
suja.. O seu uso é hmpo, Cac1l e agra­
davel 

A Loção Brilhante e uma _formula 
.scientifica do grande botaruco dr 
Ground. cujo segredo e .lSt-Ou 200 con-

to~ de réis. 
A Loção Brilhante extingue a:; r.a.s· 

pa<:, o prnrido. a seborrhéa e toda1. 
a.'- affeccõcs parasitarias do . ca.bt'Uo. 
assim como, comb&.te a calncc. ~m 
approv21da pelo Departamento Na-e10-
n;:1l da sc..úde Publica, e f' recommP. -
dada pelos principaes Institutos dr.· 
Hr-&W11c do f':Strangelro 

1 

s; está em duvida e não sabe 
Cf:ve fazer quando os seus 
rins não estão funcionando 
b em, lembre-se de que mi­
lhares de pessoas teem usa­
do com exilo as PILULAS de 
FOSTER em casos identicos 
aô seu. É um remedio popu­
lorissimo em todas as 5 par­
tas do mundo e no qual se 
pode confiar plenamente. 
Dores reumoticas e lomba­
res, inchação, cansaço ao 
despertar, escassez ou ex­
cesso de urino são sintomas 
de fraqueza renal que des­
aparecem rapidamente com 
o uso das 

Faz rostos formosos ••• 

o Creme Rugol, 
formula da famosa 
doutora de belleza., 

dra. Leguy é um 
producto insubstitui­
vel para fazer a 
cutis formosa 

Eis os :;eus bcneflcos resulta­
dos 

1." - Elimina rapidamente a.:1 
rugas. 

- Evita que a pelle I rn 
qualquer estaç-i\o do anno, ~ 
torne a.spern ou sécca, 

3. t> - Tonifica o:; musculo." dn 
ro.sto e tortalecc a cutls. 

4. 0 
- Ailivia promptamente 

qwtlriuer irritação da pellc. 
5." - ExLinrrue as :;arde'.,. 

manchas. era.vos e pannos, d,.·i­
manchas, cravos e, pano~. d .... 1-
Xt\udo a pellc alva e suavT'. 

6 , - Não estimulu n cresci- 1 
mento de p~·Uos no ro~to e m1-
Phme á cutis um tom sadio e 
louçiio 

O CrcmP- Rugul f'. lnsupera­
\tl para mas~agens facfa..e.s. e 
,,. bom paro tnc!a" as cutls. E' o 
melhor prq:.,aLuJr para appli­
car .. sc antes de po1· o pó de 

•~oz. • 



PRErEITURJ!. ~!USICIPAL DE 
,\LAGOA DO MONTEIRO 

Decreto n 10 
Abre ã. Secrete.ria da. Prefei­

tura Municipal. o credito i.up­
plcmentar ders 8:500 000 to1to 
contos e quinhentos mil réis) 

Ernesto Siln:•i.:-a, prdeito municipnl 
de Alagôn do Monteiro. uzando das 
attribu!ções que lhe são dadas por 
lei. etc., 

DECRETA 
Art . 1. - Fica aberto à thesow·a­

ria da Prefeitura Municipal de AJa­
góa do Mon~eiro, o credito de . . . 
s:500S000 c01to contos e qumhentos 
mil réis). supplcmentar á verba con­
signada ua Tabella n. 4 - ' ' O~ras 
Publicas .. , do decreto n. 18. de 3 11"32 

Art. 2. - Revogam-se as dispos!­
ç.ões em contrario. 

Dado e passado na Secretaria da 
Prefeitfüa Municipal cte Ala..góa do 
Monteiro aos 18 dias do mês de de­
zembro de 1932. 43 · da Proclamação 
da Republica 

Ernesto Silveira, prefeito 
Antonio Dias Fr-eitas, sccretario­

thesoureiro. 

Decreto n 11 
Abre ã thcsouraria da. Pre­

feitura Municipal o credito sup­
plcmentar de rs. 700$000 <se­
tecentos mil réis I 

Ernesto SilYelra, prefeito municipal 
de Alagôa do Monteiro, uzando das 
Rttribulçõcs que lhe conferem a lei, 
('te .. 

DECRETA: 
Art. l . " - E' aberto á theSQuraria 

municipRl de Alagôa do Mont.eiro, o 
credito de r.5. 700SOOO <setecentos mil 
réisl, ~upplc:ncntar á verba consigna­
êa na Tahella n 6. do dl'crcto n. 18 
de 31131 c;ob o litulo "Tilummaçã.o 
Publlca" 

Art. 2 - Rrvogam-se a!::i di6poo.i· 
çées em cr,ntrario 

Dado e p~s.<;r1do na ~rc.retarta da 
'Prefeitura "!•1nicipal d1· Aiagôa do 
Montci1 o. aos 20 ·Ji"'' do mí's dt ae­
zembro de 1932, 43. da P!'o .. 1amação 
da Republica. 

Erne,..to Silveira. prefeito. 
Antonio Dias de Frt>ltas. secrctario­

thesoutriro. 

DC'<'ret-0 n 12 
Abre á thc:-sourn.ria thuni~1-

pal o credito supplementar de 
12:SOOSOOO (doze contos e qu,­
nheitos mil réi.s) 

Ernesto Silveira, prrfeito municipal 
de Ala'?óa do Monteiro, uzando das 
3ttribuiçõts que lhe conferem a lei, 
etc 

DECRETA 
Art. 1 - E' aberto á thesouraria 

municipnl de Alagôa do Monteiro. o 
credito ders. 12:SOOSOOO <dozê contos 
e quinhentos mil réis). supplementar 
á verba consignada na Tabella n~ 8 -
·•1n,trucçã.o Publica", do decreto n 
1e. de 31131 

Art. 2." - R('vogam-se as d.1sposi· 
ções em contrario 

Dado e passado na Secre't~rla da 
Prefeitura Municipal de AlàgQa do 
Monteiro. aos 20 dins :lo m1·s. rlf Je­
z.embro de 1932. 43 d.'l Pro~l1r1.i1a·no 
da Republica. 

Ernesto Silveira, prefeito. 
Antonio Dias de Freitas, secretario­

thesoureiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JNGA' 

Decreto n . 28 
Dispensa de multa a.tê 11 

do corrente os contribuintes de 
impostos dividas ao município. 
do presente exercício. 

O prefeito municipal de lngá. u.c:an­
do de suas attribuições. 

DECRETA: 
Art. 1 " - Ficam disnensados de 

multa todos oc. contribuirltes que até 
31 do corrente, satisfizerem os paga­
mentos dos impostos em atrazo, cor­
_respondentes ao actual exercicio. 

Art. 2." - Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

' Prefeitura Municipal de Ingá, e111 
1." de dezembro de 1932 . 

Antonio Cabral de Mello, prefeito 
:'II anuel Rosendo Filho, thesoureiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL D1': 
INGA 

Decreto n. 29 
Abre o credito de trés contos 

e tresentos mil réis <3 :300S000). 
supplementar á verba n 5 -
Obras Publicas . 

o prefeito municipal de Ingá. 
.\Isnnr!o de suas attribuíções. 

Considerando que a despesa tfle­
ctuacta por conta da verba 11. 5 (Obras 
publicas), excedeu a consignada nu 
lel orcamentaria vigente, cm razão 
,.ela confecção de 430 de meios fios. 
ncquislção de ma trrial destinado ao 
.prPdio de- CorreJos e Telegraphos ~ 
outras obras e clesappropriaçáo de. wn 
J:)redio por utmcta.d" publica, 

DECRETA 
Arf _ 1 - Flcn aberto á Thf"SOU-

rarh1 o credito d<' trés cc;.ntos <' trr~ 
sentas mil réis {3 :JOO~OOOl. r,uppk~ 
rneutar á ,·crbu n 5 <Obras publi­
cas,. 

Art. 2 Rcvog,;1.m-se as dispof:i-
ções em contrano. 

p .. PfP.It.ur~ M1mir'irat rlL Ingá., Pm ? 
dr dP:r.embro dr 1n2. 

Antonio ('abral de Mrllo. prefeito 
:\hnuPI Rowndo Fllhl), lhesoureiro 

Senhorita Clotilde Guedts 
P • diplomada peta '"Academia ereira de corte e custura do Rio 
de Janeiro", aviMa. as intere.:lada, 
que abrirá um rur,;;o ldentiOQ ªJ2 de 
jauPiro, estando de,-irle Já a~ ta ~ 
m.:Jtrlcula á praca João 'PeSSoa, n 
29 
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E1ltiras, cordu, fibras e artigos similares -
de manteiga - - - - - -

fabnm - - ~~ :;~~= _=:_ = = = = - -l 
de dôces de qualquer qualidade - -

de cbapéos de sol 
de pregos - -

f ~= ~~:1~!~: cue~s, ;e = = : = 
de mosaico - - - - - -j 
de olco, farello ou puta de algodão -
de moveis de vime - - - - -

Fabncu _ _ de macarrio e conreneres 

I 
de tintas para pinturas -
de p<rfumaria - - -

ferragens -

Fazenda, -

fu,uo 

Oarage 

l de bon-bon9 e chocolate, 

f Armucm cm gr05So 

_ J Estabelecimento a retalho, com direito a imporlar-

I E9tabclecimcnlo a retalho, sem direito a imporrar 

l 

I 
Armazem em grosso 

Estabelecimento a retalho, com direito a importar- - -

-) I Estabelecimento a retalho, em direito a importar 

l 

- Prensa de beneficiar a força motriz -{ 

Armazem de compra ou eaportador -

Prensa de beneficiar movida a braoo 

{ 

De automovel de alugue. 1, com dcpo9ito de com­
bustível, ele. - - - - - -

- Sem deposito de combu,tivel - - - -
De carro, a animaes, para aluguel - - -
De bicyclelas - - - - - - - -

Oabinêtc dentat io 

Guarda-livros 

Hotel 

1. .. classe 
2. 

\. .. clas,e 
2.• 

1.~ classe 
2• 

t.• classe 
2.• 
3.• 
4.• 
1." cla98e 
2.• 

1.• classe 
2.• 
1 • classe 
2.• 
3.• " 
1 • classe 
2.• 
3.• 

1.• classe 
2.a • 
3.• 
t.• classe 
; .. > 
3.• 
4.• • 
5.a • 
!.• dane 
2.• • 
3.• 
4.• 
5• 

1.• classe 
2... • 

t.• clam 
2• 
J.• • 

Joias - Estabelecimento - -· - - - - - - - - - - - ~.: classe 

Kerozenc e 
gazolina 

Casas filiacs ou agencias e commcrclantes Importadores dcs· 
sca producloa; para os que Importarem de 30.000 caixas 
de ambos oa productos cm diante - - -

De menos de 30.000 a 20 000 caixa, 
De menos de 20.000 caixas - - - -
Agencias ou sub agencia9 de deposito no Estado -
Bombas para vendi! de gazollna a retalho, cada 

uma- - - - - - - - -

Ki01que - para venda de bombons, chocolate, etc.-

Livraria- - - - - - -

laboratorio chimico pharmaceutlco - - - - - - - - - -

{ 

E,tabeleclmento, cm gro9so - - -

Louç>, e vidros Estabelecimento a retalho - - -

louças de barro - - - - -

1 ª elas.se 
2 • .-. claasc 
3.• classn 

t.• clas,c 
2.• • 
1.• classe 
?.• 
3• • 

1. .. clas :;e 
2• 
1. 11 cltsst 
2• 
3• 

f E!tabelecimcnlo cm &fO!so - ~.: clam 

1 

3• 
Estabelecimento a retalho, com direito a imporlar !.• classe 

2.• 
3.• 

Mludez:as e perfumaria, - { 4.• 

1 

~ 

Eshbclecimento a retalho, arm direito a importar 1.• classe 
2.• 

Medico - - -

Milho - trituração 

Moveis - c91.abelecimento -

Machinas de costura- - Agencia -
{ 

Deposito -

Sub-agcneia 

Material elcctrico- - - - - -

Material para construcção • • tljollos e telhas do Estado - -{ 
Madeira e cal do Estado - - - - - -

Cimento, mo11ico,, telbu e madeira! importadas 

Olaria - { • vapor -
a braQO -

3.• ~. 
6.• 

J.• classe 
2 .. 

'·ª classe 
2.a 
J.• ~-· 

1.• clas,c 
2.• 
3·• 

llOJ 80$ 
140$ 140S I lOJ 
300J 2oos 200f 
200$ 100$ 100, 

4:800$ 3:6UOJ 2:400J 
1:100$ l:IOOJ 860f 

720$ 570$ 43 S 
280$ 280$ i10, 
430$ 280$ l •OJ 
430$ 28($ 210$ 
430$ 2801 140J 

6:000$ 6:000$ 6:000S 
170$ 140$ 10 !$ 
140$ 110$ 80$ 
280$ 280$ 280$ 
100$ 100$ SOS 
200$ 200$ 200$ 

1 :000$ 800$ 600$ 
800$ 600J 400$ 
600$ 400$ B 1 300J 
350t 1 IFi 3001 W 200S 
240$- 180$0 120$ 
180$ _ ~ 120$ 100$ 

3:000S 2:880J 1 :440$ 
2:560$ 1 :640$ 1 :000$ 

720$ 570$ 360$ 
570$ l360$ 220$ 
360$ 220$ 140$ 
600$ 480$ 3L0$ 
480$ 1 300$ l 80f 
300i 180$ 120J 

5:040$ 3:000$ 2:100$ 
4:200$ 2:100$ l:600f 
2:800S l:6<lo, l:IOOS 

860$ 640J 430$ 
570$ 400$ 250J 
360S 210$ 140$ 
140$ 120$ 90$ 
120S 90$ SOS 
720J 5401 J60J 
400$ 330$ 210$ 
3001 180$ 120$ 
120$ 100, 801 
100$ SOS 70$ 

401 
80$ 

200$ 
100, 

l:20CJS 
430$ 
140S 
140$ 
1,04 
14()f 
140J 

ó:OOOS so, 
W$ 

280$ 
60$ 

2(,0$ 
4001 
3íl0$ 
2LOS 

IHJOS 
SOJ 
bílS 

520$ 
340$ 
220, 
140$ 
SOS 

180$ 
120$ 
70J 

l:IOOJ 
840J 
720$ 
3EO$ 
140$ 
120J 
80~ 
601 

3001 
120$ 
ICO 
70• 
50J 

280$ 
210$ 
120$ 

210$ 
140$ 
100$ 

180$ 140$ 

430$ 
210$ 

80$ 
SOS 

t40l 
120$ 

70$ 

570$ 
430S 
280$ 

7201 
570$ 

12:960$ 
8:640J 
4:3201 

80$ 
70$ 

430$ 
280S 
100$ 

2105 
2:160$ 
1:280$ 

570$ 
360$ 
280$ 
50$ 

3:300! 
2:600$ 
1:5801 

720$ 
430$ 
250$ 
140 
120S 
600$ 
3601 
200$ 
120$ 

~0$ 

140$ 

140$ 
110$ 

1:140$ 
720S 
430J 
260$ 

l:440f 
860i, 
43QJ 

720$ 
50:)$ 
360$ 

280S 
430$ 
570$ 

170S 
í'OS 

430$ 
210S 
60! 
40$ 

140$ 
100$ 

70$ 

4301 
280$ 
210$ 

570$ 
430$ 

12:960$ 
8:640j 
4:320i 

360$ 

130~ 

101 
55$ 

340$ 
2501 

80$ 
170$ 

1:7'..0$ 
1-160! 

4005 
250J 
2101 
50$ 

2:640S 
1:980$ 
1:0501' 

soo, 
360$ 
170$ 
120$ 
805 

4201 
300$ 
140$ 
!IOJ 
70J 

14')# 

110, 
SOS 

860f 
570J 
280! 
210$ 

1:440! 
860j 
430$ 

7201 
500$ 
360J 

200$ 280. 
430J 

110, 
70$ 

1201 SOS 
80$ 7QJ 

280$ 140$ 
2101 · 210$ 
30$ 20$ 
30S tsi 

120S IOOS 
80$ 70t 

10, 70$ 

280$ 2,01 
210$ 140$ 
140$ 110$ 

430$ 2l!O! 
280f 140$ 

12:9601 12:960$ 
8:640$ 8:640$ 
4:3201· 4,3201 

360S 36. $ 

1201 lvOI 

55! 
40f 

280$ 
140$ 
60$ 

140$ 
1:440$ 

860$ 
34(\J 
210$ 
1401 
40$ 

1:320$ 
7901 
5201 
3601 
280S 
140$ 
90S 
?OS 

300$ 
240S 
120S 
705 
601 

t:.-

7201 
1301 
:.110$ 
141JJ 

860$ 
5705 
280J 

360, 
2801 
210$ 

180f, 
1401 
430$ 

140$ 
40S 

401 
30$ 

140! 
lOOS 
30$ 

120$ 

860S 
430S 
250J 
160J 
1101 
30$ 

s20, 
390! 
190S 
1701 
140J 
120$ 
80! 
601 

140f 
1201 
~o, 
60S 
.-;os 

140$ 

60$ 
30J 

600$ 
2805 
140! 
110, 

720$ 
2110, 
140S 

210$ 
140$ 
80$ 

t4liS 
80$ 

430S 
120$ 
i;i, 
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Offidnas -

r rie ronrtrlo!I, montagem e reparos de automovcis 
de moveis, a vapo,- - - - - - -

I de movei,, a braço- - - - - - -

de serralheria - -
1 

de caldeiraria 

de funilaria 

de lerreiro­

de ourives-

' de tinturaria e lavanderia 

_ 1, de tanoaria - -· -

photographica -

de lithogn,phia 

1 • classe 
:>..a • 
1.• clasu 
2.• • 
1.• classe 
2.• 
J.• classe 
2.• 
1.• classe 
2.:1. • 
1 ª classe 
2. 
I .• classe 
2.a • 
1.. clasee 
2.a • 
1.ª classe 
2.• 
t.• classe 
2. • 
1.• classe 
2• 1:• classe 
2.• 

140$ 
á70S 
4101 
1405 

ROi 
170J 
no, 
17US 
1101 
Juf 
2~$ 
401 
301 
701 
50$ 
b0$ 
40$ 
601 
,os 
90$ 
701 

510, 

1 tOJ 
3o0$ 
150$ 
110$ 
70J 

110f 

1~8! 
SOS 
251 
201 
30S 
;51 

5<' 30$ 
40$ 
30$ 
401 
30$ 
70$ 
40J 

360$ 
28US 
360$ 
310$ 

70S 
28US 
170$ 
oos 
40$ 

ªº' üOI 
;og 
605 
201 
lá$ 
2'.ll 
15J 
30S 
20$ 

ªº' 201 
3t1S 
20$ 
40$ ~o, 

280$ 
2!01 
2soi 
210$ 

de ,encadernação e pautaçio -

de typoiraphia- -

de relojoaria - -

1.ll classe 
2.• 
J.• classe 
2.• 

360$ 
570$ 
360$ 
1401 
IOOJ 
60$ 
401 
80$ 
60$ 
801 
601 
70$ 
70$ 

t. lOOS 
ã, 70$ 
- 40$ 

70S 
40$ 
30$ 
20, 
60$ 
30$ 
60J 
30$ 
40, I 

de malas - - -

de Stllciros e arrieiros 

l ~~ ~:,r.·to~r - -
Prensa hydraulica ou a motor-

Pastelaria 

Pbarmacia 

Padarias- - - - - - - - -

Papelaria - - - - - - - -
. { Estabelecimento -

Piano, - - Aeencia sem deposito 
Polvora - Caoa vendedora 

Redes - estabelecimento -

Recebedore.• de artigos de commercio de,tinado, a localidades differentes­
Roupa feita - expositor -· f Fabrica - - - - - - - - - - - -

$1.bio t sabontles J I Caea importadora - - - - - - - - - -

l 
Serraria e carpintaria a vapor -
Salinas - - - - - -

{ 

Armazem ou deposito, de produc,ão deste 
Estado - - - - - - ~ -

Sal - - - Armazem ou deposito, de produc~o de cutto 
Estado - - - - - - - -

Refinana - - - - - - - - -
Sementes de mamona ou algodão - Armazem de compras 

Tintas - Estabeleclrr.ento exclusivista 

Vela { casa. importadora - -
\ fab11ca - - - - -

1.a. clas!le 
2.• > 
I.• clam 
2.• 

1.• classe 
2.• 
l.• classe 
2.• 
1. .. classe 
2• 
3.• 
l • classe 
2• 
3.• 

I." classe 
2."' • 
J.• classe 
2.• 

1. • classe 
2.• 
3.• 
4.• 
L• classe 
2 • 
3.• 

1 • classe 
2.• 
3• 

!.• classe 
2.• 
3.• 
l ." C:asse 
2.• 

..A. :b.4: :e U :r..., ..A.N TE S 

Al~odio 

J Em pluma - comprador por conta propria 

-1 Em caroço - por conta propria ou alheia 

ou alheia 

NOTA : - Beneficiando o algodão em outro Estado só podenl ser colleclado em J.• classe. 

4:3205 
2:880S 

140$ 
110$ 
860$ 
570S 
210$ 
430$ 
360$ 
210$ 
250i 
430J 
280f 
500$ 
400$ 
170t 
1401 
600S 
280t 

14:640$ 
9:600$ 
4:800$ 
2:400$ 
9:600$ 
4:800$ 
2:400$ 

7201 
360$ 
240$ 
120$ 

170$ 

210$ 
ti0$ 

1:4,10$ 
860$ 
570$ 
180~ 
120$ 
140S 
140S 

Aguardente 

{ 

Mercador ambulante quando não seja de fabricação do Estado, além da 
contribuição estabeiecida no dec. n. 1.125, de t Q2 I - - -

Mercador ambulante quando de produclo fabricado no Estado por volume 
até 60 litros 3SOOO, observados num e noutro caso os decretos n. IJM 

1.125, de 1921 e 1.178, de 1923. 

f ~~ ~fi~~:.:;~;• d~°o:~~r:stad-;,- = = = = = = 
Agentes - { de voluntario, para mlhcias de outro Estado - -

l de voluntaries para serviços particulares em outro Estado 
de companhia de vapores - - - - - - -

Almocreve - Por animal de carga - !.. 
Autouaovel d~ aluguel, cada um 
Barbearias - Em toldas, nas feiras -
Calçado - mercador ambulante- -
Auto-omnibo,, unidade -
Comprador ambulante de ouro ou prata velhos 
Cigarros, charutos, etc. -:mercador ambulante 
Cigarros, charutos e artigos para fumante,, fiteiros n .. ruas ou entradas de predio,, pequenos depar­

tamentos, etc.- - - - - - - - - - - - - - - - - -

Comprador de eado vaccum, cavallar e muer - - - - - - - - - - - - -

Caft _ _ _ _ _ f mercador ambulante nH feiras - - - - - - -
\ comprador ou vend•dor ambulante, em polpa ou despolpado 

Cbapeo • guarda-só! e sombrinha - - - -
Couros e pelles - comprador ambulante 

Cõcos - - - - - { ~~t;l~~t~º~,.~mf~=~~ 

Carroça de alu2uet, ou scrvi,o commercial, cada uma 
Carrocei - -- - - - - - - - - -
Caminhões de 1lu2uel, ou de serviço commercial, cada um 
Caldo de cann., gelada e sorvete ·- vendedor ambulante -
Cercaet, genero1 alimenliciQS de qualquer c,pccie. naa feiraa ou amblllaal~ uas ru11, pfllÇ .. e es-

tradas, por artigo - - - - - - - - - - - - ...: - - - -

30$ 
70$ 
40$ 
70$ 
40$ 
oos 
60S 

4:320$ 
2880$ 

110$ 
8~$ 

640$ 
360$ 
140$ 
280$ 
1801 
140$ 
170$ 
~80$ 
140$ 
400$ 
3001 
1401 
110$ 
6005 
280$ 

14.640$ 
90001 
4:800$ 
2:4001 
9:600$ 
4:800$ 
2:400$ 

430$ • • $ 

110$ 

t7JS 
140S 
860$ 
5701 
3G0$ 
150$ 
100$ 
110$ 
11u• 

"°' 4:320$ 
2:880$ 

801 
60$ 

570$ 
280$ 
110, 
180$ 
140$ 
801 

140S 
210$ 
100$ 
300J 
200$ 
120$ 
70$ 

280$ 
280$ 

14:640$ 
9:600$ 
4:800$ 
2:4005 
9:600J 
4:800$ 
2:400$ 

280$ 
SGOJ 
240$ 
120$ 

90$ 

110$ 
lOOS 
520$ 
36 S 
210$ 
100$ 
70$ 
70$ 
7C$ 

!.• classe 
2.• 
3.a 
J,• 
2.• 
3.• 

I.• classe 
2.• 
a.a 
4.• 

!.• classe 
2.a 
3.• 

I.• clasoe 
2.• 
3.• 
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10 
J4ol 
80$ 
40$ 
~5$ 
60J 
40$ 
60S 
40\ 
lfil 
10, 
15$ 
101 
20\ 
15$ 
20$ 
15$ 
20$ 
151 
~os 

r 201 
210S 
140S 

12101 
11401 

40S 
30$ 
20S 
151 
31 S 
15S 
301 
l CS 
35S 

'30$ 
4:320S 
2:880~ 

60~ 
40S 

340$ 
140~ 
SOS 

170$ 
80$ 

'40$ 
SOS 

(1401 
• 80~ 
poos 
1100, 
pos 
, 55S 

• 140$ 
280$ 

14 640$ 
9:600S 
4:8008 
2:400$ 
9:600$ 
4:SOOJ 
2:400$ 

210$ 
3601 
240$ 
12u$ 

60$ 

SOi 
7ú$ 

340$ 
1701 
llOS 

fiOS 
40$ 
60$ 
60$ 

2:160~ 
l :720J 
t :4401 
1:4401 

?20$ 
360$ 

280$ 
250$ 
210$ 
110$ 

200$ 
040$ 

8:6401 
8:ô40J 

430$ 
1$ 

30$ 
15$ 
30$ 

1001 
1008 
220$ 

t40S 
110$ 

60$ 

2808 
2003 
130.S 

301 
&OI 
501 
70$ 

401 
15S 

301 
20• 
701 
19$ 

71 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARUNA 

D<'('rf'lo n. G 
Abre á Thesouraria da P re · 

feitura o credito Ruppkmentnr 
de 1'740$000. 

O prefeito do municipio. 

DECRETA: 
Art. 1 - Fica aberto á Thesou· 

rarta da PrefP1tura o credito de .... 
1 :740SOOO supplementar á. verba con­
signe.da no n. 18 do l 11 do art. 1.., 
do dPc. 14, de 20 de setembro de 1931 
<EvenLuaes). 

Art. 2 - Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de 
Araruna, 22 de dezembro de 1932. 

Olavo Freire de Amorim, prefeito. 
Antonio de Lima, secretario 

DPcuto n . '1 
Abre á Thcsourarla da Pre­

feitura o credito supplf'mentar 
de 45~000. 

o prefeito do municiplo. 
DECRETA' 

Art. L O 
- Fica aberto á Thesou-

raría da Prefeitura o credito de . 
45$000, supplementar á verba con~i­
gnada no n. 17 do § 11 do art. 1. 0 

do dec. n, 14, de 20 de setembro de 
1931. tPa.ra acquisição de placas). 

Art. 2. º - Revogam-se as disPosi­
ções em contrario 

Paço da Prefeitura Municipal de 
Araruna, 22 de dezembro de 1932 
Ola.vo Freire de Amorim, prefeito. 

Antonio de Lima, secretario. 

Decreto n. 8 
Abre á Thesour.nría da Pre­

feitura o credito supplementar 
de 120$000. 

O prefeito do município. 
DECRETA· 

Art. 1. º - Fica aberto á Thesou­
raria da Prefeitura o credito de . , .. 
120$000, supplementar á verba consi­
gnada no n. 16 do § 11 do art. 1 ~ 
do dec. n. 14. de 20 de setembro de 
1931 <Telegrammas of!iciaes> 

Art. 2." - Revogam-se as diSposi­
ções em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de 
Araruna, 22 de dezembro de 1932. 

Olavo Freire de Amorim, prefeito. 
Antonio de Lima, secretario. 

Decreto n. 9 
Abre á Thesouraria da Pre­

feitura o credito supplernentar 
de 500$000 

O prefeito do municipio, 
DECRETA· 

Art 1 " - Fica aberto á Thesou­
rarin da Prefeitura o credito de 
500$000, supplement:u á verba com;i­
gnada no n. 10 do fi 11 do an.. 1. 
do dec. n. 14, de 20 de setembro de 
19:!1 <Campo de Cooperaçã.o1. 

Art. 2. · - Revogam-se as diSposi­
çÕí"s em <'ontrario 

Paço da Prefeitura Municioal de 
Araruna, 22 de dezembro de 1932. 

O!avo Freire de Amorim, prefeito. 
Antonio de Lima, secretario. 

Decreto n . 10 
Abre á Thesoura l'ia da Pre­

feitura o credito supplementar 
de 3 :OOOSOOO. 

O prefeito do municipio, 
DECRETA· 

Art. l. - Fica abocto á Thesou­
raria da Prefeitura o credito de . , 
3 :OOOSOOO, supplementar á verba con­
signada no n. 1 do § 10 do art. 1 " 
do dec. n. 14, de 20 de setem})ro de 
1931 lA banda de musica ''4 de Ou­
tubro). 

Art. 2." - Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de 
Araruna, 22 de dezembro de 1932. 

Olavo Freire de Amorim, prefeito. 
Antonio de Lima, secretario. j 

Decreto n. 11 

Abre á Thesouraria da Pre­
feitura o credito supplementar 
de 3 : 500$000. 

O prefeito do mun:icipio, 
DECRETA: 

Art. 1 " - Fica aberto á Thesou­
ra1fa da Prefeitura o credito de . . . 
3 :5005000. supplementar á verba con­
signada no n. 1 ~ 6.'' do art. 1. " do 
dec. n. 14, de 20 de setembro de 
1931 <Illuminação, . 

Art. 2. - Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

Paço da Prefeiturn Municipal de 
Araruna. 22 de dezembro de 1932 . 

Ola.vo Freire de Amorim, prefeito. 
Antonio de Lima, secretario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ' 
PICUHY 

Decreto n. 2.4, de 19 de dezembro de 
1932 

O prefeito municipal de Picuhy, 
usando das attribuiçóes que lhe são 
conferidas, 

Conside!"ando a situação verdadei­
ramente angustiosa. por que passam 
neste momento os habitantes dC'ste 
município e especialmente os agri­
cultores da area de agricultura da 
Serra do Cuité. 

DECRETA: 
Art. 1 - Ficam dispensados. por 

este airno. do pagamento do imposto 
que incide sobre dizimo de lavoura, 
todoc; os agricultorer; do terreno des­
tinado exclusivamente á agricultura. 
dPntro do circulo da Serra do Cuité. 

Art. 2. - Revogam-se as disposi­
ções cm contrario. 

Prefeitura Municionl de Picuhy, 19 
c\p, dezembro de 1932. 

Ba.silio Magno da. Fonsêca, pre!ef .. 
to municipal. 

Samuel Antã.o de Farias, Reereta• 
rio. _ . ....1 
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ereaec;, ge.neros alimenticios de qualquer especir, comprador por atacado 
Chaufftur ou motorneiro matriculado - - - - -

olch ões, a.lmofadõ~, etc. vendedor ambulante -
entista ambulante - - - - - - - - -
steira!I, cordas, fibrai e similares - mercador ambulante 
tamparia - vendedor ambulante - - - - - -

errae-ens e obras de flandres - vende.dor ambulante 

{ 
vendedor ambulante -

-umo - - - - - comprador por atacado 

oguetes e logos de artificio, - - - - - -

J Vaccum, por unidade -

Jado abatido - - 1 Suino, idem - -- -
Caprino cu lanigerci, idem 

f mercador ambulante - _ _ 
- \ com estabelecimento no Estado -

Louças e vidros - mercador z:mbulante-­
Louç,s de barro 
Lelioe1ro- -
Mechanico 

tiudms e perfumarias - { ~":,}:;;: :!b~l~~t~ocal'.'.:ad:_ : pequenos negociantes { 

achina de costura - vendedor ambulante - - - _ 

aterial para construc"ãO { taboas, !!nhas, caíbrol - merca.dor ambulante -
" telhu, hJollos, cal, etc. - - - - - _ 

bras de couro e arreios vendedor ambt.lante -
oupas feitas - mercador ambulante - - -
Edes - mercador ambulante - - - - -
ueijo - mercador ambulanle - - - - -
ementes de algodão e mamona - comprador ambulante 

acco9 vasios - vendedor ambulante, nas feiras - - - - _ _ _ _ _ _ _ _ 
Viajantes ou representantes, vendedores de mercadorias de ca~a, que não tenham agentes neste Estado 
abão, pequeno n~lal110 nas reiras - - - _ _ _ _ _ _ 
ommemante ambulante ou prestamista de tecidos, miudezas e outras mercadorias - - - - -

Mascale ou pequeno negocianle de tecidos, genero de estiva. etc - - - - -
dem, idem de tecidos e miudezas - - - - - - _ _ 
equno bazar de miudezas e outro:j artigos. por sorteio, n3s feiras ou festas - -
endedor amoulante ou expositor em estabelecimento de terceiros, de roupn para srnh oras e creanças, 

taes como vestidos, manteau x, mantos, chapéos e outros objectos de moda -
endedor ambulante de cbapéos para senhora e creança -

generos de e:itiva, nas feiras-
• artigos da marcenaria - - -

j Caplt1! 
t Interior 

I.• classe 
2., 

J.ª classe 
2.• 
3.• 

NOJ'A - Qaan:lo o cha11Jfõ11r fôr proprietnio do carro pagará sómente o imposto de indu,trla e profissão. 

P<ll:iC~ü -!a Reci.cmpçi!o. cm João Pessôa, 31 de dezcmbtc de 1D32, 44 ° da Proclamação da Republica. 

TABELLA PARA COBRANÇA üO IMPOSTO DE 
ESTATISTICA SOBRE AS MERCADORIAS EXPOR­
TADAS, REEXPORTADAS OU INCORPORADAS 
QUANDO ISENTAS DE QUALQUER OUTRO IMPOSTO 
Algodão em pluma 

• caroço 
linters ou residuos e trapos-

Fardo commun 
• prensado 

Vol. até 75 ks. 
., 75 • 

do Estado quando vendido ás fahricas de 
tecido ou fação que go.,arcm i5enção de di­
reitos para os seus productos, - sobre a pauta 

Assucar de qualquer qua\odade - - -
Alcool de qualquer e~oecie -
Aguardente de qualquer especie 
Aves de qualquer especie 
Arreios para animaes -
Arroz descasc3dO ou não 
Artigos de cam1sana -
Aulomoveis e caminhões 
Arame farpado --

~;~~~ 1~W~nuci; ~ 
Alfafa - _ 
Arti~os de marcenaria 
Aviamentos _ _ _ 
Alpista, painço ou mi lbo d'Angola 
Alvaiade - _ _ _ 
Azeitona -
Araruta - _ _ _ 
Aguas mineraes ou artihciacs 
Anigos de papelaria e e~cnptorio 
Banha _ _ 
Batatas americanas 
Borracha _ _ _ _ _ 
:ro~ze ou cohre, velho! ou em obras 

ebtdas alcoohca.s ou ferm""ntadas -

B
. • gazeiíicadas 011 sem alcool 1scoutos _ _ _ _ 

Bacalhau _ 

Bic;cleta = = 
Bengalas e guarda-sol 
Breu 
Café _ 
Couros de gado ~crnm-

• • caprino ou lan 1g-ero- -
> outras e~pecit·s de animacs 

Ch;rutoscurtídog s1 mple9 

CCiiarrus (peso liquido) :=. 
utelaria -

lCarvão vegetal ou-mine;;! 
a1bro _ 

Louça, e vidros = -
~~a,, trançado,, tlpetes e similares -

lte cond,-n9ado _ _ _ _ 
Made~ra de construcção -
~losa,co _ _ _ 
~e\ ae. abelha ou qualquer -

., 60 ., 
" 60 ilts. 
., 60 • 

Unidade 
Vol. até 75 ks. 

., 60 
, 60 

l'n1dade 
Carrit,u 

Rolo 
Cax. até 75 ks. 

- fardo até 60 ks. 
Unidade 

Vol. até 75 ks. 
60 
60 
60 

"º tiO 
60 
60 
75 
75 

• ., 15 • 
Vol. até tjtJ Jts. 

• 60 " 
" {íO k,. 

Rarric:a 
1/2 barric1 

Unidade 
Vol. até 50 k,. 

• 200,. 
,. GO , 

lJn idade 
Vol. até 75 k,. 

,. 75 ., 
., 75 , 
.. 7;', ' 
Kdo 

Vol. até 75 k,. 
• éiO • 

Du z1a 
Caixa~. barricas 

ou J?l~OS 
Vol. até 75 k<i, 

" " 30 " 
Metro cubico 

- Metro quadrado 
Vol. até 75 k<. 

,, " 75 ,. 
Unidade 

marcenaria e carpint,ma V~l. ª/.é JJ ~,e;. 

M achimsmos dcsm, ntados ou n.io 
M otocyc1eta --. _ 
M ov~is e outro; art,gos de 

e.1icamentos formulados 
Ma!ísas al1menttc1ae 
Mica 
Miudezaa rin 

-,,..,.,, 
!!'li 

" 75 ,, 
•J 75 JJ 

" 71 11 

$600 
l$2JO 
S30o 
$ 100 

2% 
S40J 
S600 
$300 
SIOO 
8300 
$300 
1600 

6$000 
s~oo 
$400 
$600 
1500 

1$200 
8600 
1500 
~40JÍ 
$30J 
1300 
$500 
$300 
$300 
120) 
$500 

1$200 
1:JOO 
SéOJ 
1600 
$400 
S,00 

11200 
1$?.00 
rn200 

8600 
$90~ 
1600 
8400 
8301 

1$200 
2SOOn 
13200 
S500 
S600 

1100 
2$2 O 

5101 
IS .00 

S3Uíl 
8300 
$300 

2$201 
SlOCJ 
1300 
$101 
8300 

1$2UU 

GRATlTLIANO DA COSTA BRITO 

ERNESTO GEISEL 

ARGE~IIRO DE FIGlTEIIU;DO 

410j 

30J 
15$ 

J40J 
15$ 
1,s 

E' COLOSSAL ! . 
O sortimento de formosos e 

finisRimoF; calcadm-1. earieira!-1 
pnra senhora.lo(, Chapéo..; e meia<:i. 
<1 ue acaba de receher a Sapata. 
ria da~ Ne,·es. 

Torna.se util e impreseindlvel 
uma Yisil a á Saoataria das Ne .. 
·ves, avenida Bcaurepaire Ro. 
han, 160. 15$ 

20J 
1401 
20$ 
á$ 

,....,,....,....,....,...,....,....,....,,....,....f""\I""' 

7f, ~ !~;iã, ~~~~p!,1 ~,.~,E~~.E!. 
2 

fóO 

nus 
210 ~ 

clinica d, Maternidade. 

DOENÇAS DAS SENHORAS 

PARTOS E OPERAÇÕES 
20$ 
IU 
70$ 
70 

6üi 
14 0°) 

50$ 

l 40S 
90$ 

25$ 
280J 
40$ 
30$ 
901 
60$ 
JOi 

860$ 
6S 

1:500$ 
l:200$ 

800 1 
4005 
500$ 
50j 

8601 
420$ 

301 
2v$ 

Manteiga -
Macbma de escrever 
Idem de costura -
Material para automoveis­
Mo\duras -
Material e\ectrico -
Malas e maleta, cobertas de couro 
Oleos de qualquer espccie 
O bras de couros -
Ohrae de ouro, prata e platina­
Objectos de adorno 
Obra, de impressão ou typograpbia 

• llandre­
Perfumaria-
Phospboro de qualquer typo 
Peixe sêcco-
Papel para embrulho 

escrever e outro! 

Papelão 
Piano 

cigarro 

Polvora e chumbo 
Presunto e outras carnf"S cm conserva 
Peixe 
Queijo 
Rede e tecidos similares-
Rotulos impreesos ou \ytographado, -
Roupa feita- - - - -
Relogios e arti20• de relojoaria -
Rendas de bordados - -
Semente de algodão 

~ de mamona­
Sola -
Sal -
Sabão 
Sabonetes 
Soda caustica 

Tacõe~. quadra!I e raspas de couro 
Tecido de algodão fino -

,. • grosso 
• lfr.ho, s!d• e lã 

( ôco, 
Carne secca 
Cêra vegetal ou animal -
la\ -
Calçados -
Camas de ferro 
Castanhas - - - - -
Cerdas e fibras diversas ou embiras -
Crina - - - - -
Cuca de maague on angico -
lhapeos e bonets- - -
C1mdieiros - - - -
Caderno em branco e caderneta, 
Carboreto - - - -
Cebolas 
Cerveja 
Cimento 

j 'TralameRl@ di IIUORRHOIOAS 
1tm operação ~ sem di,r. 

R. DIREITA, 389 - 3 ás 'i hora, s 
~vvvvv 

POPULAR EDITORA 
Estudantes! 

PADRES E ADVOGADOS, apro­
veitem a grande feira de liVTos que 
está fazendo a Popular Editora, todos 
a menos do preço de balanço, a co­
meçar do dia 1." de janeiro de 1933. 
Rua da Republica. 584 

ESTUCl1 THER:lUL 
de BREJD das FRl!lll!S 

MU!'-IICIPIO ASTIII;NOf<~N,\\".\Rlm 

.A,itua.>1 ra1Ji11 arliu.~ rhlorn bie:1lt,ona­
tatl1111 .,oflfru,. 

Hotel -Restaurant -Sala da festas 
AlJl·TITO TUDO O 11.. ,'lO 

DIARIA - 12$000 

Acommodações para familias. 
Serviço de automovtl de Recilt e Jolo 
Ptss,ia á Campina Gundc e Anthenqr 
Nav•rro 3 vcte1:1 por semAna. Estrada 

do fe rro Rede Viação Cearense. 
"Pedir infn rm,ic;Get ao arrendlltarlo DR. 
li. LUIZ GOODe Hrf'JO thu f'rnira11 

AGORA SI~I: 
Ttmoe um ctfe que t a ultl1111 paltvra no i?Htr e; o 

" Marca O L :E3: O'' 
LAVADO E TORRADO DE ACCOROO COM 

AS PR,SCR ICCÕ ES MEDICAS, 

Cu. a•ê 60 ks. 
Unidade 

V. até 75 ks 
" 75 " 
" 75 ,, 
11 75 ,, 
" 100 " 
" 75 " 
"30 " 

" .. 60 .. 
,, 75 " 
.• 60 " 
" 75 " 

Cax. ou lata 
V. att! 75 k•. 

Fardo 
V. att! 75 k•. 
.. " 6) • 

" 60 " 
Unidade 

V. até 75 k1. 
" 60 " 

75 
75 " 

" " 75 " 
75 " 

•t 1 ' 75 ,, 
" " 20 " 
" " 60 " 
" " 75 " 

75 
75 " 
75 " 

Cax. até 20 ks . 
V. att! 60 ks. 

Tambores 
Cax. até 6~ k,. 
V. até 75 k, 
" " 75 " 

75 " 
1:, " 

Vol. até 75 k,. 
, 75 ., 
,, 15 • 
, 60 ., 
., 75 ., 

Unidade 
Vof. até 75 ks. 

75 
75 
75 • 
75 • 7, 

, 75 , 
Tambor 

- ~~i•a até 50 k1. 

- Barrica até 180 ks. 

1300 
1$100 
$600 

1$200 
$3u0 
f300 
J3UO 

1$200 
f600 
f60C 
1600 
$100 
WXJ 

2'200 
$20J 
$300 
$3()() 
$60J 
$300 
'400 

5$000 
$30'1 
f3()0 
$100 

l f200 
11$200 
lf200 
2$200 
1$:IOO 
$60U 
$400 
$300 
$6CO 
$300 
$100 

H20J 
StiOO 
$600 
f3 l0 
$81J 
$4 o 

U200 ·~ S300 
1300 
8500 

ll2JO 
~600 
$100 
SIOO 
$2()Ü 
$300 

18200 

- - - - 1/2 bar. até 901,,. 
Cblorato de potassa, enxofre, salitre, birubonato de 

1s.:oo 
)$2()() 
IGJÜ 
$100 
$301 
1300 
1200 

soda, amoniaco e antimamo - - - Vo1. até 60 k,. 
Con!ervd - - - - " n oo " 
Cbt ou mate " 60 " 
Cortiça " 40 " 
Cartas de jogar - " 30 " 
Cofre~ - - - Unid. até 300 1,9. 
Creolrna e coniencrcs Vol. até 75 h 
Chumbo em folha " " 60 " 
llorm1nt11 - 1'. ij; "- ÍÍ'i: llnld1'11 

11300 
IUJCJ 
130J 
$100 
$200 
1200 
1100 ,,oo 
fJQO 
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Vol. at! 60 k,. 
" 75 " 

Doces de qualquer qualidade 
Drogas ou medicamentos 
Discos , outros pertences para gramophonc e victrola " 75 .. 

" 75 " 
- fardo at~ 1 CO k9. 

E9tampu e gravuras 
Estoupa 
Fios de algodão -
fructas 

• scccas ou em calda 
fumo de qualquer qualidade 
Ferro velho ou em otra 
ferragens -
farello de caroço d, algodão ou pasta 
fRTlnha de mandioca 
farinha de trigo -
faiello de tr go -
Feijão mulatinho ou prelo 
fava e outros ccrcac9 -
Fogos do ar e outros -
Garrafas vasias -
Gado vaccum, cavallar e muar -

• sumo1 caprino , lanfgero -
Oazolina, k~rozcne e oleo1 combastiveís 
Gesso 
Graxa ou sêbo 
nramophone, e vlctrolas 
HeNas mediclnae! 
Livros em branco ou riscado! -
Lã de barri![uda -
inba para costura 
Trapo, de algodão 
Toucinho - -
Tclbu, tijolo, de alvtnarí• 
fintas nativas para pintura 

• de hnpnssão e dr pintura 
• • oulras especies -

Pranchões e madeira de coastrucção -
Taboas 
Tóro, e acha• de ltnha -
Vaquetas e couro, preparados -
Vellas de carnauba 
V cllu de cêra ou parafinadas 

Communs 
Pequenas 

Vinagre e vinbos de lructas - - -
Vassouro ou outro artigo de libra ou palha 
X arque 
Não especificados nesta tabella-

- Sacco at~ 25 ks. 
Vol. até 75 I"' 

.. •• 50 .. 
" 75 
" 75 " 
,. 75 " 
" 75 .• 
" 60 .. 
.• 44 .• 
" 60 " 
•• 60 .. 
" 75 " 
" 60 " 
" 75 " 

UDi?,ldt 

Vol. alé 36 litro• 
Vol. até 75 ks. 

·• " 180 ks. 
Un'dade 
Vol. até 75 k1. 

•• º 75 " 
" 75 " 

" 75 •• 
" " 75 " 
" " 75 " 
" Cento 
V até 75 k,. 

" 75 " 
" " 75 ., 
m/ cubice 
" 75 

75 
V. até 75 k,. 
" " 50 " 

50 " 
50 " 

" " 40 •• 
.. " 60 " 
" " 100 " 
" " 75 " 

1$4( l 
1120 t 
IS20C 

S60 
$20 
$30C 
S30 • 
$601 
$60 
160, 
140 
$301 
SIO' 
$20 
SIC! 
$3C, 
StO > 
SlC I 
83J I 
S6C I 
8100 
1201 
SIO) 
f300 
S60 J 

,10 
$60J 
'40 1 

2$20 \ 
1100 
'6()1 

•10 
SIOO 
1601 
S60' 
f600 

1$20 1 

$601 
1$200 
SJOJ 

$600 
$100 
,ioo 
SIOO 
$300 
•100 

NOTAS: t.• :- O Imposto sobre o algodão do Estado fvcndldo :h 
fabrica• será cobrado ao vendedor, não sendo concedida gula de desembaraço 
para o producto com aquelle destino, sem que tenha e1do paeo o respectivo 
111posto. 

2.• - ficam isentas do imposto de estatistica as fabricas de cigarr0s 
exi•lentes ou que venham a existir no Estado, que alcancem uma producção su­
perior a vinte mllbões de cigarros por anno. 

A fabrica fará prova de sua producoão, por melo do livro de escrip· 
turaçJo do aello federal de consumo, tomada a producção do exercício anterior. 
Provado que a producção nãc, attingiu a vinte milhões de cigarros, o imposto 
será arrecadado mensalmente, de accôrdo com a producçlo do que lôr occor· 
rendo 

3." - O excesso do peso do volume até 25'/,do indicado nesta tabella 
será despresado em favôr do contribuinte. 

Tratando-llC de mais de um volume, o imposlo ser:I cobrado calcu· 
ando·•• o total do peso dividido pelo estabelecido na tabella. 

Palacio da RedemWo, em João Pl;'ssôa, 31 de dezembro de 1932, 44..0 

dP Proclamaçt.-0 da Republica. 

G&A'rt:LUNO DA COSTA BRJTO 

ERNESTO GEISEL 
ARGEMIRO DE FlGl'EIR>:DO 

FORÇA PUBLICA MILITAR DO ESTADO 
DA PARAHYBA 

Demonstração <lo pcs.soal effeclivo, para o 
anno de 1933 

COMM.\NDO GERAL - (Estado )laiorJ 

Coronel ou t.ent-cel. cmt I em commissão 
\fajor sub-commandante 
Major assistente do pessoal e material 
<.,:1pitã.-0 ajudante-secretario 
1.-apitãr mec.lico 
1 '' tenl'nte contador-pagador 
1 · tenente pharmaceuUco 
lº te-nentP dentista. 
2 '- tenC'nLe C'Ontador·almoxarife 

SOmm.a 

COMPANHIA t:XTRANUnlER\RIA 

81.rgrnto ajudante 
1.0 sarg,ento archivista 
J.º sari;ento assistente 
1.0 srir~ento contador . 
1.ºs rnrgentos radlotelegraphistus 
1 ° sa.rJ.!ento musico 
J.O sar~rnto amenucnse 
2.0 saricnto t1rchivlslfl 
~·" ~..,rgrnto contador 
'!.u$ sarRcnto:-; radiot~lesrapQ.1stas 
2 ° Sfll";cnto artifkc 
:: 0 sargento cnf Prmciro 
:!.º sargl'nto musico 
:JY sarr-cnto C"onwtt'iro . 
:1.l s:nc::cnto s1i;-nalciro-obsen:ador 
3 u barr:cnlo encarregado de t.:mbarquc 
3.,,l:i sargentos 1·adiotelcgraphistas 
35' sargento artífice 
J.t sar,cnto furriel . . . 
Cobo õlgna.lciro-ob~rvac1or 
Cabos rnc1iQtelc'gruphistas 
Cabo cnfer:w1lro 
C:Hbo ront:1d01· . 
r:~~uo m..i tctrnl-UclHco 
C"bo furrwl .. 
<>:.bo cornrt,..iro .. 
GoJdados aux.iJiarf's 
Soldado curpinl r:h·o 
Sol<Wde sapatciro-rorrlclro 
Soldado:,; ordl'nauças 
Snldodo.s t·ond11c.l.-OrPs .. 
f~<,Jdi:,ctns :-adiott·lct!'raphist.us 
l.31,ldadob tt·IPphonisla.s 
SQJrlaclos ,;i~nelPiro.s-ob.'>t'rvadorcs 
Sold:.1cJo.s t,U.pil.dOl"l:!S ' 
cr,Jdadoi-; pad1okiros 
:--"oldà,d() ferrndor .• 
~oldu.don inu...:ico~ df! 1. · da.ssc . 
f::?ld:idoli rnuslcos d1· 2.ª classe 
Joldado:::; muiicos de 3.J classe 

Som ma 

Unidade Total 

9 
'I·~· 

.,;;~'!lfl 
•• <f'itl f ~ ... ~, ~ 

1 i: 
1 
2 
1 
1, 
l <l 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
6 
1 
l 
1 
8 
1 t ·,i-- j, 

1 
1 
4 
1 
1 
4 

10 
R 
3 
4 
5 
4 
l 
9 
9 

13 

118 

COl\lPANlllA DE METRALHADORAS 

E!,tado-\faior: 
Capitã.o 

Unidade de combate; 
1.0 tenent" 
:?.ºs tenentes 
í'abos chefe de peça 
Sí'!klados 

Somma 

SECÇAO EXTRANUMERARIA 

l .1 sargento , 
::!.O sargento material_belhco 
3 ° sargento furriel 
J.0 s sargentos 
Cabo telemetri.sta 
Cabo corneteiro 
Cabo ferrador 
('abo armeiro 
Cabo !unicl 
Soldados te!emetristas. . 
Soldados slgnaldro-observadores 
f.-0ldado sapador 
toldado !ena dor 
.:.:oldado orrtenançn 
Soldados anneirp.s 
6oldado carpinteiro 
Holdado sapateiro-corrlelro 
~<'ldados conductores 
Soldo.dos corneteJros 

~m.ma 

Total 

Companhias e três Cia.. isolada.<t 
<Cada uma) 

Estado i)Jaior: 

(~pitão 

Secção de commando: 

1.0 sargento . . 
3.0 sargento furriel 
Cnbo furriel . . . . 
Cabo m.aterial-bellico 
: ·oldados conductores 
Soldado ordenança 
Soldados artífices 
~oldados corneteiros . 

Tropa.: 
1.º tenente .. 
2 "s tenentes . 
2.ºs sargentos 

Sommn 

:! .º~ sargentos . 
Cabos de ebOUadra 
5ol dados . '. . . . 

Bomma .. . 
Total .... .. 
Total da seis . 

l 
2 
4 

20 

27 

1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
l 
l 
2 
2 
1 
1 
l 
2 
1 
1 

15 
3 

Jg 

Ml,.. 

6'1 

1 
l 
1 
1 
6 
1 
2 
3 

16 

1 
2 
3 
9 

18 
90 

123 
140 
840 

Estado completo 1032 

H,•I 

Força Publica Militar do Esta~o da Parahv~a . ,... 

MAPPA DO PESSOAL EFFECTIVO PARA 1933 

RESU~O 

Ofliciais Sargentos Praças 

fDl!cri~in,.;Jo 

i 1 1 1 1 1 1 1 1 e,t.do •ff cllv 1 1 2 1 9 1 10 1 15 1 1 1 13 27 74 143l685 9 9 13 21 1032 
1 1 1 1 1 

GRATIS Está doente ' Que sabrer o que tem 
Mande nome, idade, prolisslo, reelden 
eia e cnveloppe sellaao ~ara resposta 
endereçado á Caixa Postal n.• 5()9. Rio 

I COMPANHIA CARBDNIFERA RIO-GRANDENSE I 
VAPOR "BUTIÁ" 

Linh'3.. Cabe:1ello - Porto Alegre 

1 

( CARGUEIRO RAPIDO -MOVIDO A OLCO) 

Chegará a 3 de Janei•o seguindo depois da neces~ria demoro para 
o, portos de Rec,fe, M1ce16, Rio. Smt 1, Rio Grande e Porto A 'egrt. 

Agente~ - L :r S :a ô .A. &; O i a. ., ............... .. 
VENTRE-SAN 

lufalli,el oa -l'rl--ü.o de 
,·,·utrt•, m{1. dlgt>!itio, ln• 
fhun.nut.;:üo do fll.'11do e dos 

ln le~tlnos 
Nas Pharmatlae _n Drog11"lat 
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